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Esse documento é regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 848 de 15 de agosto de 2018, que visa: promover a
utilização de meios eletrônicos para a realização dos processos administrativos com segurança, transparência e
economicidade; ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da tecnologia da informação e comunicação; e
facilitar o acesso dos cidadãos e da Administração às informações das diversas instâncias administrativas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SÚMULA DAS INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO - 01-144425/2025

Status do Protocolo:

ENCERRADO

Informações de Cadastro:

JANAÍNA BARRETO FONSECA - 250Nome e Matricula:

Unidade de Cadastro: FEASADM - ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAÇÃO

PARA: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAÇÃO

Na data de hoje, inicio o processo de contratação, por inexigibilidade de licitação, da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, a fim de prestar serviços postais a esta Fundação.

Curitiba , 05 de junho de 2025 - 14:29:34

Assinado eletronicamente por Janaína Barreto Fonseca - 250 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto Municipal
nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAÇÃO

PARA: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAÇÃO

Anexo os documentos iniciais do processo.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

2.1 - 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (1) SERVIÇOS POSTAIS (4).PDF

2.2 - 2 - TERMO DE REFERÊNCIA -_LEI 14133.PDF

2.3 - 3 - JUSTIFICATIVA.PDF

2.4 - 4 - MATRIZ DE RISCOS.PDF

Curitiba , 05 de junho de 2025 - 14:32:57

Assinado eletronicamente por Janaína Barreto Fonseca - 250 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto Municipal
nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Contratos 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5926 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da Necessidade 

 

A necessidade consiste na contratação de uma empresa especializada em 

serviços postais para atender às demandas de envio e recebimento de correspondências, 

encomendas e demais itens postais da organização. Esses serviços devem garantir 

eficiência, segurança e agilidade na entrega, tanto no âmbito interno da organização 

quanto nas comunicações externas com clientes, fornecedores e parceiros. 

 

2. Área Requisitante 

 

A área requisitante responsável por esta demanda é o setor de Contratos da 

organização. Esta área é responsável pela gestão e coordenação das atividades 

logísticas, incluindo o transporte, armazenagem e distribuição de materiais e 

correspondências. 

 

3. Levantamento de Mercado 

 

Por força da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, em seu art. 9º, os serviços 

postais são prestados em regime de monopólio pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (CORREIOS), CNPJ nº 34.028.316/0005-37, configurando assim a 

inviabilidade de competição, tendo a inexigibilidade de licitação como a única forma de 

contratação, a qual se encontra amparada legalmente pelo art. 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4. Da descrição do serviço como um todo 

 

Os serviços postais requeridos incluem: 

 

• Recebimento de correspondências e encomendas na Diretoria Geral;  

• Entrega pontual e segura dos itens nos destinatários finais; 

• Rastreamento e monitoramento das entregas; 

• Possibilidade de solicitação de serviços especiais, como entrega expressa ou se-

guro para encomendas de alto valor. 
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5. Da estimativa da demanda 

 

A estimativa da demanda de serviços postais baseia-se no histórico de envios 

e recebimentos da organização, bem como na projeção de crescimento das atividades 

que demandam o uso desses serviços. Estima-se uma média de até 500 envios por mês, 

com possibilidade de variação sazonal. 

 

6. De Contratações Correlatas 

 

Informo não haver, no âmbito da Feas, contratação com objeto igual ou 

similar, que caracterize fracionamento da presente demanda. 

 

7. Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. 

 

Como dito acima, não há parcelamento do presente objeto. 

 

8. Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

Não há. 

 

9. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do 

órgão ou entidade; 

 

A contratação está prevista no planejamento de custos da instituição. 

 

10. Resultados pretendidos, em termos de efetividade; 

Os resultados esperados incluem: 

 

• Redução de custos operacionais relacionados ao envio e recebimento de cor-

respondências e encomendas; 

• Melhoria na eficiência e agilidade das entregas; 

• Minimização de extravios, danos e atrasos nas entregas; 

• Aumento da satisfação dos clientes internos e externos com a qualidade dos 

serviços postais. 
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11. Providências a serem adotadas pela administração previamente à cele-

bração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de emprega-

dos para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organiza-

ção; 

 

Não há. 

 

12. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; 

 

Não há. 

 

13. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contra-

tação. 

 

Desta forma é totalmente viável e razoável a presente contratação. 

 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Gerente Administrativo 

Contratos e Convênios 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Do objeto 

 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período 

de 12 (doze) meses. 

 

1.1. Da justificativa 

 

A presente contratação visa atender à solicitação da Gerente Administrativa da FEAS, a 

qual justifica a presente aquisição a fim de possibilitar a continuidade da prestação de serviços 

postais, em especial, o envio de carta comercial. 

 

2. Das Práticas sustentáveis adotadas 

 

Para a contratação de uma empresa de serviços postais, é fundamental priorizar práticas 

sustentáveis, isso pode incluir exigências como o uso de veículos sustentáveis e embalagens eco-

friendly, a otimização de rotas para reduzir emissões de carbono, a promoção da digitalização de 

processos e a gestão responsável de resíduos.  

 

3. Da Garantia da Contratação 

 

3.1. Não serão exigidos critérios de garantia para a presente contratação. 

 

4. Do modelo de execução dos Serviços 

 

4.1) CARTA COMERCIAL: Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de 

objetos relativos à Carta Comercial, em âmbito nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) 

gramas.  

 

a) Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, Aviso 

de Recebimento – AR, Mão Própria – MP e Valor Declarado – VD. 

b) Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento – AR, Mão Própria – MP e Valor 

Declarado – VD é obrigatório o uso do Registro;  

c) A responsabilidade da ECT cessa terminado o prazo de 03 (três) meses para a reclamação 

de objetos postados sob Registro, a contar da data de postagem; 

Protocolo 01-144425/2025   Anexo 2.2 - 2 - TERMO DE REFERÊNCIA -_LEI 14133.PDF do Trâmite 2 INFORMAÇÃO - FEASADM

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
44

42
5/2

02
5 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 16
/07

/20
25

 às
 08

:27
:06

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5959 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

2 

 

d) Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro a 

responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização 

constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 

e) Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características de 

Registrado, inclusive para efeito de indenização. Não cabe qualquer tipo de indenização, por 

parte da ECT, em caso de reclamação com alegação de não-entrega de objetos simples, 

tendo em vista que as características de tratamento e distribuição dos mesmos impossibilitam 

o rastreamento; 

f) Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao porteiro, 

zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a redistribuição aos 

respectivos destinatários; 

g) Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com destinatários 

diferentes, contidas em um mesmo envoltório. 

h) A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações 

constantes na Lista de Postagem entregue à ECT; 

i) A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pela ECT à 

CONTRATANTE, no setor de contratos da Fundação; 

j) O presente termo é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a 

ECT. 

 

5. Das obrigações da contratada 

 

I. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

a. os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do 

estabelecido no Contrato; 

b. o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos 

no presente; 

c. a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos 

neste e respectiva atualização; 

d. as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de 

registro em códigos de barras nos objetos postados nesta modalidade.  

e. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito 

nacional, em que os serviços serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) 

Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s) qual(is) deve(m) estar 

apensa(s) ao presente. 
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II. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados para 

postagem, bem como das informações constantes na Lista de Postagem, entregar, à 

CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do Cliente, emitido pelo sistema de atendimento; 

III. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE; 

IV. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para conferência da carga entregue pela 

CONTRATANTE: 

a. efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o 

peso dos unitizadores e verificando se confere com o peso total líquido indicado na Lista 

de Postagem entregue pela CONTRATANTE; 

b. após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte e 

tipo de objeto, para conferência do peso médio unitário e quantidade de objetos 

apresentados para postagem; 

c. após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso total 

líquido estar igual ao informado na Lista de Postagem, ou dentro da margem de 

tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem à CONTRATANTE e 

encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 

d. se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista de 

Postagem e o peso aferido pela ECT, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois 

por cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para que se posicione quanto à 

aceitação ou não do peso verificado pela ECT: 

e. Aceito o peso aferido pela ECT, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista 

de Postagem em até 24 horas. Caso não seja substituída, para fins de faturamento, 

considerar o peso verificado pela ECT; 

f. Caso não seja aceito o peso verificado pela ECT, solicitar o comparecimento 

imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência 

conjunta. Caso o representante discorde do peso, a carga deve ser retirada pelo mesmo. 

g. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos endereços. 

Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues, ao 

destinatário, em Unidades de Atendimento da ECT; 

h. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos 

endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-

los, dela colhendo as necessárias assinaturas; 

V. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente ao próprio 

destinatário, mediante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes 

considerações:  
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VI. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública federal, 

estadual ou municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas ou a 

pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso seja difícil ou proibido ao 

empregado encarregado da distribuição, o objeto para entrega ao próprio destinatário poderá 

ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas credenciadas para tal 

fim; 

VII. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da 

distribuição anotará, após o recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor do 

documento de identidade, bem como o cargo ou função da pessoa credenciada nos campos 

reservados em formulário específico. Quando solicitado o serviço de Aviso de Recebimento - 

AR, deverão ser apostas as mesmas anotações citadas no subitem anterior. 

VIII. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível, sempre 

indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem como os 

Avisos de Recebimento – ARs correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso. 

 

6. Das obrigações da contratante 

 

A CONTRATANTE se compromete a: 

I. Definir, de comum acordo com a ECT, as localidades, em âmbito nacional, em que os 

serviços previstos neste serão prestados; 

II. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza do 

conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas previamente informadas pela 

ECT; 

III. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pela ECT; 

IV. Apor nos envelopes: 

a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes estabelecidos 

pela ECT; 

b) Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, precedida da 

expressão "Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico 

ou carimbo. 

V. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e do 

remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer constar, no verso dos mesmos, 

os motivos determinantes da eventual não entrega, conforme padrão adotado pela ECT, para 

anotações por parte do carteiro; 

VI. Definir, juntamente com a ECT, a frequência das coletas, bem como as quantidades a 

serem coletadas para cada filial autorizada pela CONTRATANTE; 
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VII. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, por meio do presente, está 

condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade 

operacional da ECT; 

VIII. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da frequência da 

coleta deverá ser efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) com as especificações 

acordadas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de vigência das alterações. 

IX. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, 

devidamente preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pela ECT;  

X. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento – AR esteja diferente do 

leiaute-padrão estabelecido pela ECT. 

XI. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por meio da Lista 

de Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute fornecido pela ECT; 

XII. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações relativas 

à postagem através de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá entregar os objetos 

acompanhados da Lista de Postagem impressa devidamente preenchida em 03 (três) vias, 

conforme leiaute fornecido pela ECT. 

XIII. Entregar, ao preposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os objetos 

preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e às seguintes condições: 

c) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem 

faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o Plano de 

Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT; 

d) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: 

o tipo de objeto (Simples ou Registrado com AR, MP ou VD) e o respectivo porte, 

acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento 

dos mesmos, conforme modelo fornecido pela ECT. 

XIV. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido 

na(s) Ficha(s) Técnica(s), entregar os objetos nas unidades previamente definidas, nos 

horários acertados com a ECT, observando-se o disposto neste e mediante apresentação do 

Cartão de Postagem. 

 

7. Da forma de gestão contratual 

 

I. O fiscal técnico- administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 
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II. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos. 

III. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico- 

administrativo deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 

a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

IV. O fiscal técnico- administrativo do contrato deverá apresentar ao preposto da 

contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

V. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

VI. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico- administrativo -, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

VII. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

VIII. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada. 

IX. O fiscal técnico- administrativo poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

X. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos na Lei n. 14.133/2021.  

XI. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  
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XII. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

XIII. O fiscal técnico- administrativo do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º); 

XIV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico- administrativo do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção;  

XV. O fiscal técnico- administrativo do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

XVI. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico- administrativo do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato; 

XVII. O fiscal técnico- administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

XVIII. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico- administrativo - do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

XIX. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o recebimento da nota, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

XX. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
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XXI. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

XXII. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações: 

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

b. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

e. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

f. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

g. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 

rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

 
8. Do Recebimento do Objeto 

I. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo I para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto 

neste item. 

II. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a. não produzir os resultados acordados, 

b. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

III. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
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9. Dos pagamentos  

 

a. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias para fins de pagamento,  

b. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i.  o prazo de validade; 

ii.  a data da emissão; 

iii.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

iv.  o período respectivo de execução do contrato; 

v.  o valor a pagar; e 

vi.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

d. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

e. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

f. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

h. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
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i. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

 

10. Formas e Critérios de Seleção do Fornecedor 

 

I. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

II. Exigências de habilitação: para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 
III. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
 

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

Protocolo 01-144425/2025   Anexo 2.2 - 2 - TERMO DE REFERÊNCIA -_LEI 14133.PDF do Trâmite 2 INFORMAÇÃO - FEASADM

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
44

42
5/2

02
5 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 16
/07

/20
25

 às
 08

:27
:06

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


Feas 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5959 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

11 

 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 
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ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do 

domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;; 

7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
d. Qualificação técnica 

 

1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4. Tal qualificação técnica se faz necessária uma vez que visa alijar de futuros 

fornecedores da administração, empresas “aventureiras” ou que não possuem nenhuma 

experiência pretérita no fornecimento de tais bens, visando assim garantir a seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública. 

5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 
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b. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

c. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

d. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

f. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

11. Da estimativa do valor da Contratação 

 

I. O valor corresponde ao preço da prestação dos serviços deverá considerar todos os componentes 

necessários à prestação dos serviços, que compõe o custo, expressados em parcela mensal e valor 

global anual, aferidos a partir do preço unitário de cada rota (regulares e extras) efetivamente 

realizada pela contratada; 

 

II. Estão previstos os seguintes quantitativos totais ao ano 

 

A estimativa da demanda de serviços postais baseia-se no histórico de envios e 

recebimentos da organização, bem como na projeção de crescimento das atividades que demandam 

o uso desses serviços. Estima-se uma média de até 500 envios por mês, com possibilidade de 

variação sazonal. 

 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Gerente Administrativo 

Contratos e Convênios 
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS DOS CORREIOS 

 

 

Considerando as necessidades operacionais e administrativas do órgão, apresenta-se a 

seguir a justificativa para a contratação dos serviços postais disponibilizados pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (Correios). 

 

 

1. Abrangência Nacional: Os Correios possuem uma ampla e consolidada rede de 

atendimento, com cobertura em todo o território nacional, incluindo localidades de difícil 

acesso. Essa capilaridade assegura a entrega de correspondências e encomendas mesmo em 

regiões remotas, garantindo o pleno atendimento das demandas institucionais. 

2. Confiabilidade e Segurança: Trata-se de uma empresa pública tradicional e amplamente 

reconhecida pela segurança e confiabilidade na prestação de seus serviços. A contratação dos 

Correios oferece garantias quanto ao transporte adequado de documentos oficiais, objetos 

postais e demais itens sensíveis, minimizando riscos de extravio ou danos. 

3. Diversidade de Serviços Ofertados: A empresa oferece uma gama variada de serviços 

postais, como Sedex (entrega expressa), PAC (encomenda econômica), carta registrada, aviso 

de recebimento, rastreamento e logística reversa, atendendo a diferentes tipos de demanda 

com flexibilidade e eficiência. 

4. Custo-Benefício: Os serviços oferecidos pelos Correios apresentam preços competitivos, 

com condições diferenciadas para órgãos públicos, possibilitando economia orçamentária sem 

prejuízo da qualidade dos serviços prestados. 

5. Integração com Sistemas Internos: Os Correios disponibilizam ferramentas e soluções 

tecnológicas que permitem integração com sistemas de gestão e logística internos, o que 

facilita o acompanhamento e a automação de processos relacionados ao envio e recebimento 

de correspondências e encomendas. 

6. Compromisso com Sustentabilidade: bA empresa demonstra compromisso com práticas 

sustentáveis, por meio de iniciativas voltadas à redução de impactos ambientais, como 

projetos de eficiência energética e gestão responsável de resíduos. 

 

 

 

Dessa forma, considerando os fatores de abrangência, segurança, variedade de 

serviços, economicidade, facilidade de integração e responsabilidade socioambiental, justifica-se a 
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contratação dos serviços postais da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por se tratar de 

solução adequada, eficaz e vantajosa para atendimento das demandas institucionais. 

 

 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Gerente Administrativo 

Contratos e Convênios 
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Matriz de riscos 

 

1. Informações Básicas. 

1.1. Objeto: contratação de uma empresa especializada em serviços postais para 

atender às demandas de envio e recebimento de correspondências, encomendas e 

demais itens postais da organização. Esses serviços devem garantir eficiência, 

segurança e agilidade na entrega, tanto no âmbito interno da organização quanto 

nas comunicações externas com clientes, fornecedores e parceiros 

1.1.1. Serviços comuns. 

 

2. Riscos da Contratação: 

2.1. Risco 1:  

2.1.1. Contratação fora dos padrões, que não abrange todas as   

necessidades institucionais. 

2.2. Causa do risco. 

2.2.1. Elaboração inadequada dos documentos de planejamento da 

contratação. 

2.3. Alocado para: 

2.3.1. Administração. 

2.4. Relacionado à fase: 

2.4.1. Planejamento. 

2.5. Impactos: 

2.5.1. Serviço que não supre a necessidade do solicitante. 

2.6. Ação Preventiva: 

2.6.1. Revisão de cada item do Termo de Referência e ETP em 

comparação à efetiva realidade do órgão. 

2.7. Ação de Contingência 

2.7.1. Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na 

rescisão contratual e abertura de novo processo licitatório. 
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2.8. Risco 2: 

2.8.1. Atraso na conclusão da licitação. 

2.9. Causa do risco. 

2.9.1. Diversos cenários externos ao órgão que impactam no andamento 

do processo, como impugnações e esclarecimentos, rotina assoberbada 

do setor, férias de membros da equipe etc. 

2.10. Alocado para: 

2.10.1. Administração. 

2.11. Relacionado à fase: 

2.11.1. Licitatória. 

2.12. Impactos: 

2.12.1. Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o 

andamento das atividades administrativas. 

2.13. Ação Preventiva: 

2.13.1. Iniciar o processo em tempo hábil, prevendo prazo razoável para 

conclusão da licitação, em especial, diante do cenário acima. 

2.14. Ação de Contingência 

2.14.1. Verificação de outros meios legais para atendimento da demanda. 

 

2.15. Risco 3: 

2.15.1. Processo de contratação fracassado ou deserto. 

2.16. Causa do risco. 

2.16.1. Pesquisa de preço com parâmetros inadequados. Especificação 

incorreta do objeto que não reflita corretamente a demanda. Cláusulas e 

condições de contratação que restrinjam a competitividade. 

2.17. Alocado para: 

2.17.1. Fiscalização. 

2.18. Relacionado à fase: 

2.18.1. Planejamento. 

2.19. Impactos: 
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2.19.1. Impossibilidade de contratação dos serviços. 

2.20. Ação Preventiva: 

2.20.1. Ampla pesquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam 

a realidade mercadológica, por parte da equipe de planejamento. 

2.20.2. Especificação correta do objeto de modo a refletir corretamente a 

demanda. 

2.20.3.  Revisão das cláusulas e condições de contratação que não 

restrinjam a competitividade. 

2.21. Ação de Contingência 

2.21.1. Adequação do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente 

encontrados. 

 

 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Gerente Administrativo 

Contratos e Convênios 
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAÇÃO

PARA: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAÇÃO

Anexo, segue referencial de preços e decreto de composição do valor.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

3.1 - 5.2- REFERENCIAL DE PREÇOS_ SERVIÇOS POSTAIS_.PDF

3.2 - DOU CORREIOS 2025.PDF

Curitiba , 05 de junho de 2025 - 14:33:53

Assinado eletronicamente por Janaína Barreto Fonseca - 250 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto Municipal
nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Código Tasy ITEM Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

CNPJ: 34.028.316/0020-76

Valor Máximo Anual
212216 Serviços de Postagem R$2.000,00

Curitiba, 04 de junho de 2025

Janaina Barreto Fonseca Olavo Gasparin
Gerente Administrativa Diretor Administrativo Financeiro

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DE CURITIBA

Valor máximo estimado: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

Declaramos conforme o contido no Art. 6º do Decreto nº 384/2023 PMC, que os preços fixados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado.

OBJETO:  Serviço Postais, para atender as necessidades da Feas, pelo período de 12 (doze) meses
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/04/2025 | Edição: 70-A | Seção: 1 - Extra A | Página: 1

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.364, DE 7 DE ABRIL DE 2025

Define os tetos de preços dos serviços postais e telegráficos e

altera a Portaria MCTIC Nº 374, de 29 de janeiro de 2020, para

recriar a modalidade de carta comercial.

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, conforme dispõe o art. 1º, inciso III,

do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e considerando

o disposto na Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, e a Portaria MF nº 386, de 30 de agosto de 2018,

resolve:

Art. 1º Esta Portaria recria a modalidade de carta comercial e define as tabelas de preços dos

serviços postais e telegráficos prestados em regime de exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos - ECT.

Art. 2º Ficam definidas, com base no art. 3º da Portaria MF nº 386, de 30 de agosto de 2018, e

respectivo  Anexo,  as  tabelas  de  preços  dos  serviços  postais  e  telegráficos  nacionais  e  internacionais

prestados exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na forma do Anexo I

desta Portaria.

Parágrafo único. Ficam mantidos os preços estabelecidos na Portaria MCOM nº 12.549, de 14 de

março  de  2024,  para  as  modalidades  de  carta  social  e  de  cartas  e  cartões  postais  nacionais  cujos

remetentes sejam pessoas físicas, de que tratam os incisos I e II do art. 1º da Portaria MCTIC nº 374, de 29

de janeiro de 2020, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 3º Ficam estabelecidos, na forma do Anexo II desta Portaria, os grupos de países para fins

de cálculo dos valores tarifários de serviços postais e telegráficos internacionais.

Art. 4º A Portaria MCTIC nº 374, de 29 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 1º Ficam disciplinadas por esta Portaria as seguintes modalidades de Carta, para o âmbito

nacional:

I - Carta Social;

II - Carta; e

III - Carta Comercial." (NR)

"Art. 5º O franqueamento da Carta Social dar-se-á por meio de selo, estampa de máquina de

franquear  ou  outras  formas  de  franqueamento  de  menor  custo  e  a  postagem  será  efetuada,

exclusivamente, nos guichês das agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, próprias

ou terceirizadas." (NR)

"Art. 8º-A A Carta Comercial é aquela na qual o remetente é pessoa jurídica ou entidade inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda, nos termos da legislação, ou,

ainda, a carta que apresente pelo menos um dos seguintes aspectos:

I - remetente anônimo; ou

II - envelope com timbre ou qualquer outro indicativo de pessoa jurídica ou de entidade inscrita

no CNPJ." (NR)

Art. 5º Fica revogada a Portaria MCOM nº 12.549, de 14 de março de 2024.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em 12 de abril de 2025.

PORTARIA MCOM Nº 17.364, de 7 de abril de 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.364, de 7 de abril... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-17.364-de-7-de-abril-de-2025-623725864

1 of 4 12/04/25, 12:10
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SÔNIA FAUSTINO MENDES

ANEXO I

Carta Social: R$ 0,01 (Mantém tarifa de 2024).

Cartas e Cartões Postais (Mantém tarifas de 2024)

Faixa de Peso (em gramas)
Valores em R$

(4 casas decimais)

Valores em R$

(2 casas decimais)

Até 20 2,5622 2,55

Acima de 20 até 50 3,5689 3,55

Acima de 50 até 100 4,9417 4,95

Acima de 100 até 150 6,0399 6,05

Acima de 150 até 200 7,1383 7,15

Acima de 200 até 250 8,2365 8,25

Acima de 250 até 300 9,4261 9,45

Acima de 300 até 350 10,5243 10,50

Acima de 350 até 400 11,6226 11,60

Acima de 400 até 450 12,7209 12,70

Acima de 450 até 500 13,8190 13,80

Cartas Comerciais

Faixa de Peso (em gramas)
Valores em R$

(4 casas decimais)

Valores em R$

(2 casas decimais)

Até 20 3,7151 3,70

Acima de 20 até 50 5,1749 5,15

Acima de 50 até 100 7,1654 7,15

Acima de 100 até 150 8,7578 8,75

Acima de 150 até 200 10,3505 10,35

Acima de 200 até 250 11,9429 11,95

Acima de 250 até 300 13,6678 13,65

Acima de 300 até 350 15,2602 15,25

Acima de 350 até 400 16,8527 16,85

Acima de 400 até 450 18,4453 18,45

Acima de 450 até 500 20,0375 20,05

Franqueamento Autorizado de Cartas (FAC) - Nacional

Faixa de Peso (em gramas)
Valores em R$

(4 casas decimais)

Valores em R$

(2 casas decimais)

Até 20 3,2906 3,29

Acima de 20 até 50 4,5113 4,51

Acima de 50 até 100 6,4488 6,45

Acima de 100 até 150 7,8024 7,80

Acima de 150 até 200 9,1031 9,10

Acima de 200 até 250 10,6424 10,64

Acima de 250 até 300 11,9163 11,92

Acima de 300 até 350 13,4557 13,46

Acima de 350 até 400 14,7827 14,78

Acima de 400 até 450 16,2953 16,30

Acima de 450 até 500 17,6489 17,65

Serviço de Telegrama Nacional

PORTARIA MCOM Nº 17.364, de 7 de abril de 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.364, de 7 de abril... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-17.364-de-7-de-abril-de-2025-623725864
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Meio de acesso Telegrama
Valores em R$

(4 casas decimais)

Valores em R$

(2 casas decimais)

Agência Pré-Pago 22,5589 22,56

Telefone Fonado 18,7901 18,79

Internet Via Internet 15,5789 15,58

Cartas e Cartões Postais Internacionais - Documento Internacional Standard

FAIXAS DE PESO

(em gramas)

GRUPOS DE PAÍSES

VALORES (em R$ - 4 casas decimais)

GRUPO

I

GRUPO

II

GRUPO

III

GRUPO

IV

GRUPO

V

Até 20 6,2367 6,5020 7,1654 8,6250 9,1560

Acima de 20 a 50 11,1464 11,4119 12,4736 14,8622 16,9854

Acima de 50 a 100 16,4546 17,2507 19,3741 22,5589 31,3172

Acima de 100 a 250 33,1749 34,3694 42,9951 46,5780 66,2181

Acima de 250 a 500 62,6353 64,4929 75,2418 84,1330 105,6309

Acima de 500 a 1.000 103,9055 107,4886 128,9864 143,3185 186,1813

Acima de 1.000 a 1.500 145,0435 150,3520 182,5985 202,3709 266,8645

Acima de 1.500 a 2.000 186,1813 193,3470 236,3428 261,4236 347,4150

FAIXAS DE PESO

(em gramas)

GRUPOS DE PAÍSES

VALORES (em R$ - 2 casas decimais)

GRUPO

I

GRUPO

II

GRUPO

III

GRUPO

IV

GRUPO

V

Até 20 6,25 6,50 7,15 8,65 9,15

Acima de 20 a 50 11,15 11,40 12,45 14,85 17,00

Acima de 50 a 100 16,45 17,25 19,35 22,55 31,30

Acima de 100 a 250 33,15 34,35 43,00 46,60 66,20

Acima de 250 a 500 62,65 64,50 75,25 84,15 105,65

Acima de 500 a 1.000 103,90 107,50 129,00 143,30 186,20

Acima de 1.000 a 1.500 145,05 150,35 182,60 202,35 266,85

Acima de 1.500 a 2.000 186,20 193,35 236,35 261,40 347,40

Correspondência Agrupada - Malote

As tabelas de tarifas reajustadas de malote e respectivo quadro informativo estão disponíveis

no link:

https://www.gov.br/mcom/pt-br/assuntos/servico-postal-4/tarifas-de-malote-1.

ANEXO II

Grupo I:

Argentina, Paraguai e Uruguai.

Grupo II (demais países da América do Sul):

Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Falkland (Malvinas), Guiana, Guiana Francesa, Peru, Suriname e

Venezuela.

Grupo III (Américas Central e do Norte):

América Central - Anguilla, Antígua e Barbuda, Antilhas Holandesas, Aruba, Bahamas, Barbados,

Belize,  Bermudas,  Cayman,  Costa  Rica,  Cuba,  Dominica,  Dominicana,  El  Salvador,  Granada,  Guadalupe,

Guatemala, Haiti, Honduras, Jamaica, Martinica, Montserrat, Nicarágua, Panamá, Santa Lúcia, São Cristóvão

e Nevis, São Vicente e Granadinas, Trinidade e Tobago, Turcks e Caicos e Virgens Britânicas; e

América do Norte - Canadá, Estados Unidos, Groenlândia, México e Saint-Pierre e Miquelon.

Grupo IV (Europa):

PORTARIA MCOM Nº 17.364, de 7 de abril de 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.364, de 7 de abril... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-17.364-de-7-de-abril-de-2025-623725864
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Albânia,  Alemanha,  Áustria,  Belarus,  Bélgica,  Bósnia-Herzegovínia,  Bulgária,  Chipre,  Croácia,

Dinamarca,  Eslováquia,  Eslovênia,  Espanha,  Estônia,  Faroe,  Finlândia,  França,  Gibraltar,  Grã-Bretanha,

Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Iugoslávia, Letônia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Macedônia,

Malta, Moldávia, Mônaco, Noruega, Países Baixos, Polônia, Portugal, Romênia, San Marino, Suécia, Suíça,

Tcheca (Rep.), Ucrânia e Vaticano.

Grupo V (Ásia e Oriente Médio, África e Oceania):

Ásia e Oriente Médio - Afeganistão, Arábia Saudita, Armênia, Azerbaijão, Bangladesh, Bahrein,

Brunei,  Butão, Camboja, Catar,  Cazaquistão, China, Cingapura, Coréia do Norte, Coréia do Sul,  Emirados

Árabes Unidos, Filipinas, Geórgia, Hong Kong, Iêmen, Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Israel, Japão, Jordânia,

Kuwait,  Laos, Líbano, Macau, Malásia,  Maldivas,  Mianmar,  Mongólia,  Nepal,  Omã, Paquistão, Quirguistão,

Rússia, Síria, Sri-Lanka, Tailândia, Taiwan, Tadjiquistão, Turcomenistão, Turquia, Uzbequistão e Vietnã;

África - África do Sul, Angola, Argélia, Ascenção, Benin, Botsuana, Burkina Faso, Burundi, Cabo

Verde, Camarões, Centro- Africana, Chade, Comores, Congo (Rep. Dem.), Congo, Costa do Marfim, Djibuti,

Egito, Eritréia, Etiópia, Gabão, Gâmbia, Gana, Guiné, Guiné Equatorial, Guiné-Bissau, Lesoto, Libéria, Líbia,

Madagascar, Malavi,  Mali,  Marrocos, Maurício, Mauritânia, Mayotte, Moçambique, Namíbia, Níger, Nigéria,

Quênia, Reunião, Ruanda, Santa Helena, São Tomé e Príncipe, Senegal, Serra Leoa, Seycheles, Somália,

Suazilândia, Sudão, Tanzânia, Togo, Tristão da Cunha, Tunísia, Uganda, Zâmbia e Zimbábue; e

Oceania -  Austrália,  Cook,  Fiji,  Guam, Kiribati,  Nauru,  Nova Caledônia,  Nova Zelândia,  Papua-

Nova Guiné, Pitcairn, Polinésia Francesa, Salomão, Samoa, Timor Oriental, Tonga, Tuvalu, Vanuatu e Wallis e

Futuna.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAÇÃO

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Anexo, segue justificativa e documentos de habilitação para prosseguimento dos tramites de contratação.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

4.1 - 6.1- DISPENSA DE LICITAÇÃO_ SEVIÇOS POSTAIS.PDF

4.2 - 1- DECRETO- LEI 509-1969_ CRIÇÃO ECT.PDF

4.3 - 1.1.- ESTATUTO SOCIAL DOS CORREIOS.PDF

4.4 - 2- CARTÃO CNPJ.PDF

4.5 - 3- CND FEDERAL.PDF

4.6 - 4- CND ESTADUAL.PDF

4.7 - 5- CERTIDÃO POSITIVA MUNICIPAL.PDF

4.8 - 6- CND FGTS.PDF

4.9 - 7- CND TRABALHISTA.PDF

4.10 - 8- DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR.PDF

4.11 - 9- CEIS.PDF

4.12 - 10- EXCLUSIVIDADE LEI 6538 - DISPÕE SOBRE OS SERVIÇOS POSTAIS.PDF

Curitiba , 05 de junho de 2025 - 14:39:09

Assinado eletronicamente por Janaína Barreto Fonseca - 250 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto Municipal
nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Contratos 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Pinheirinho – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 

(41) 3316-5926 
www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

1 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Solicito a instauração de processo de Inexigibilidade de Processo Licitatório para 

a contratação da empresa “Empresa Brasileira De Correios E Telégrafos – ECT DR do 

Paraná.”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316/0020-76, 

com sede na cidade de Curitiba/PR, sito a Rua João Negrão, nº 1251, Bairro Rebouças, 

CEP 80.230-150, com fundamento no artigo 75, inciso IX da Lei 14.133/20211. 

 

I. Do objeto 

 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

II. Da justificativa para a contratação 

 

A presente contratação visa atender as necessidades administrativas de todos 

os setores da Feas, em especial quanto ao envio de correspondências externas, como 

intimação, notificações extra judiciais, dentre outros. 

 

III. Da justificativa do pedido de inexigibilidade 

 

Justifico o presente pedido de Inexigibilidade de Licitação por entender que a 

presente aquisição se enquadra no inciso IX, do artigo 75 da Lei 14.133/2021, , uma vez que 

a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT DR DO PARANÁ. 

detém o monopólio das atividades postais, sendo a prestadora exclusiva do recebimento, 

expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, 

conforme disposto abaixo:  

 

Constituição Federal/88: 

Art. 21. Compete à União: 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

Lei nº 6538/1978: 

 
1 Art. 75. É dispensável a licitação: 
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados 
para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
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Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela 

União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das 

Comunicações. 

Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e 

entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme 

definido em regulamento. 

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as 

seguintes atividades postais: 

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 

expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; 

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, 

para o exterior, de correspondência agrupada: 

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento 

postal. 

 

Decreto-Lei nº 509/1969: 

Art. 2º - À ECT compete: 

I - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em 

todo o território nacional; 

 

Informativo nº 554 do STF: 

Ressaltou o Min. Eros Grau que o serviço postal é prestado pela ECT, 

empresa pública criada pelo Decreto-Lei 509/69, que foi recebido pela 

CF/88, a qual deve atuar em regime de exclusividade (em linguagem 

técnica, em situação de privilégio, e, em linguagem corrente, em 

regime de monopólio), estando o âmbito do serviço postal bem 

delineado nos artigos 70 e seguintes da Lei 6.538/78, também recebida 

pela CF/88. Por fim, julgando insuficiente a atuação subsidiária do Estado 

para solução dos conflitos da realidade nacional, considerou que, vigentes 

os artigos 1º e 3º da CF, haver-se-ia de exigir um Estado forte e apto a 

garantir a todos uma existência digna, sendo incompatível com a 

Constituição a proposta de substituição do Estado pela sociedade civil. 

Nesta assentada, o Min. Carlos Britto apresentou esclarecimentos sobre 

seu voto, afirmando excluir do conceito de serviço postal apenas a entrega 

de encomendas e impressos. Concluiu, assim, pela improcedência do 

pedido. Quanto a essa parte, ficaram vencidos o Min. Marco Aurélio, relator, 

que julgava procedente o pleito e os Ministros Gilmar Mendes, Presidente, 

que reajustou o voto proferido na assentada anterior, Ricardo Lewandowski 

e Celso de Mello, os quais o julgavam parcialmente procedente, para fixar a 

interpretação de que a prestação exclusiva pela União da atividade postal 

limitar-se-ia ao conceito de carta, cartão-postal e correspondência-

agrupada, nos termos do art. 9º da Lei 6.538/78, não abrangendo a 

distribuição de boletos (v.g. boletos bancários, contas de água, telefone, 

luz), jornais, livros, periódicos ou outros tipos de encomendas ou impressos. 

O Tribunal, por unanimidade, ainda deu interpretação conforme ao art. 42 

da Lei 6.538/78 para restringir a sua aplicação às atividades postais 

descritas no art. 9º do referido diploma legal ( “Art. 9º - São exploradas pela 

União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais: I - 

recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, 

para o exterior, de carta e cartão-postal; II - recebimento, transporte e 
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entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de 

correspondência agrupada: III - fabricação, emissão de selos e de outras 

fórmulas de franqueamento postal. ... Art. 42º - Coletar, transportar, 

transmitir ou distribuir, sem observância das condições legais, objetos de 

qualquer natureza sujeitos ao monopólio da União, ainda que pagas as 

tarifas postais ou de telegramas. Pena: detenção, até dois meses, ou 

pagamento não excedente a dez dias-multa.”). ADPF 46/DF, rel. orig. Min. 

Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 3 e 5.8.2008. (ADPF-46) 

 

IV. Da justificativa técnica 

 

Ainda, a presente aquisição visa dar continuidade à prestação de serviços 

postais utilizados pelas unidades geridas pela Feas, os quais se resumem no recebimento, 

expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, em 

especial a carta comercial, pelo período de mais 12 (doze) meses. 

Assim, mostra-se imprescindível a contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT DR DO PARANÁ, uma vez ser inviável a competição 

para os serviços, objetos do presente feito, tendo em vista o monopólio detido pela União, 

através desta. 

Desta forma, reafirmo a decisão pela adoção da modalidade de Inexigibilidade 

de Licitação, haja vista não haver concorrentes para a presente contratação. 

 

V. Dos valores 

 

O custo total para a presente aquisição será de R$ 2.000,00 (quatro mil reais), 

sendo este o valor previsto no Contrato de Gestão firmado entre a Feas e a Prefeitura 

Municipal de Curitiba. 

Informo que a proposta ofertada pela empresa apresenta-se como compatível 

com os preços por ela praticados no mercado, uma vez serem estes estabelecidos por 

Portaria Ministerial – Portaria nº 17.364/2025 (os tetos de preços dos serviços postais e 

telegráficos e altera a Portaria MCTIC Nº 374, de 29 de janeiro de 2020, para recriar a 

modalidade de carta comercial). 

 

VI. Da habilitação 

 

Para fins de atendimento aos artigos 65, 66 e 67 da Lei 14.133/2025, foram 

juntados os respectivos documentos exigidos na Lei, à exceção do atestado de capacidade 

Protocolo 01-144425/2025   Anexo 4.1 - 6.1- DISPENSA DE LICITAÇÃO_ SEVIÇOS POSTAIS. do Trâmite 4 INFORMAÇÃO - FEASADM

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
44

42
5/2

02
5 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 16
/07

/20
25

 às
 08

:27
:06

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Contratos 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Pinheirinho – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 

(41) 3316-5926 
www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

4 

 

técnica e a Certidão Negativa Municipal. Passo a expor os motivos pelo qual julgo suprida 

as exigências da habilitação ainda que sem os supracitados documentos: 

 

a. Atestado de Capacidade Tecnica: Conforme determinado no artigo 67, §3º da 

Lei 14.133/20212, a Administração poderá estabelecer outros critérios de qualificação 

técnica, suprimindo o atestado, nos casos em que se possa comprovar sua 

capacidade técnica de forma diversa. Como trata- se de uma empresa pública 

brasileira, detentora de monopólio para os serviços postais, resta inequívoca sua 

capacidade operacional 

b. Certidão Negativa Municipal: conforme decisões existentes do Tribunais 

Superiores, inclusive do STF, reconhece- se a imunidade tributária da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, bem como as prerrogativas de Fazenda 

Pública que lhe são atribuídas Assim, como precedente jurisprudencial cita-se decisão 

exarada nos autos de Recurso Extraordinário 357.291 PR, onde o Supremo Tribunal 

Federal entendeu que a ECT goza da imunidade tributária recíproca, pelo que, nos 

eventuais procedimentos fiscais, tem a ECT se insurgido.  

Oportuno mencionar legislação aplicável ao assunto a respeito de exigência de 

Certidões Negativas na contratação com empresa pública detentora de monopólio, no 

caso a ECT, qual sejam: art. 27, 29 e 55 da Lei nº 8.666/93, § 3º dos art. 175 e 195 da 

CF, art. 2º da Lei nº 9.012/95: “A Administração Pública está obrigada a exigir a 

regularidade da documentação fiscal para que possa contratar. No entanto, tendo em 

vista a supremacia do interesse público, poderá exceder a regra quando se tratar de 

serviço público essencial que não possa sofrer solução de continuidade, restando 

demonstrado que a empresa estatal, detentora de monopólio, é a única capaz de 

prestar os serviços” 

 

Corroborando com o defendido acima, o Tribunal de Contas da União, ao 

enfrentar a questão da contratação de empresas estatais atuantes em regime de monopólio 

que não possuíam regularidade junto ao INSS e FGTS, exarou o seguinte entendimento: 

 

 
2 Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 

restrita a: 
§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os 
incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra 
prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 
execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 
aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 
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21. Não pode a Administração Pública deixar de atender às necessidades 
fundamentais da coletividade e dos indivíduos, com mais razão ainda 
quando os usuários dos serviços públicos ditos essenciais forem entidades 
ou órgãos da própria administração, cuja atividade repercute em toda a 
sociedade. E, no caso sob análise, em que o usuário dos serviços é um 
órgão da cúpula do Poder Judiciário - STJ -, que tem jurisdição em todo o 
País e, como conseqüência, suas decisões alcançam repercussão nacional, 
é imperioso que os serviços públicos sejam fornecidos a contento e de 
forma ininterrupta. 
22. As vedações contidas nos diplomas transcritos supra têm, basicamente, 
duas finalidades principais: a) evitar que a administração contrate com 
quem não demonstre boa situação econômico-financeira, refletida na 
inadimplência com encargos sociais; e b) servir como meio indireto de 
coerção, incitando as empresas a estarem adimplentes com suas 
obrigações perante o INSS e o FGTS. 
23. Mostra-se evidente que, na hipótese da contratação direta de um ente 
estatal fornecedor de serviço público essencial, na forma de monopólio, 
efetuada por um órgão da administração, os fins legais acima descritos não 
serão alcançados. Aqui, impõe-se um interesse público maior, 
consubstanciado na boa e regular prestação jurisdicional, a qual quedaria 
prejudicada caso estivesse o Órgão da Justiça proibido de contratar as 
empresas estatais fornecedoras de serviço público essencial, sob regime de 
monopólio, inadimplentes com o INSS e o FGTS. Ressalte-se que, nesta 
situação, em que inexiste a possibilidade de contratar-se terceiros, não há 
outra alternativa viável a não ser a contratação daquelas empresas, como 
bem destacado pela ilustre representante do "Parquet" especializado (fls. 
11/13). 
24. Ademais, como bem ressaltado pelo Analista (item 7 da instrução - fls. 
08), esta a 
orientação emanada do Poder Executivo, na Mensagem nº 842.259, da 
CONED/STN, que prevê a possibilidade de contratação de empresas 
inadimplentes com seus encargos sociais, desde que plenamente justificada 
e com a devida autorização da autoridade maior do órgão ou entidade.  
25. Se lícito será contratar as respectivas empresas, pelas mesmas razões 
deverá a 
administração realizar o pagamento pelos serviços já prestados. Isso em 
respeito, inclusive, ao princípio que proíbe o enriquecimento sem causa por 
parte da administração. 
26. A conclusão que se impõe, por conseguinte, ao responder à presente 
Consulta, é de que é lícita a contratação de empresas estatais fornecedoras 
de serviço público essencial sob regime de monopólio, ainda que 
inadimplente com o INSS e o FGTS, desde que expressamente autorizada 
pela autoridade máxima do órgão judicial e embasada com as devidas 
justificativas. 
27. Entendo pertinente, para finalizar, ressaltar que, apesar de se permitir a 
contratação, ocorrendo a situação retratada na Consulta, estar-se-á diante 
de uma irregularidade e, o que é mais grave, cometida por uma empresa 
estatal. Assim sendo, em caráter de aditamento às respostas da Consulta 
retro, reputo como viável informar à administração que, verificando a 
condição inadimplente de um ente estatal, exija da contratada o 
cumprimento de suas obrigações sociais, devendo, inclusive, levar ao 
conhecimento do INSS e do FGTS as irregularidades que se apresentam.” 
(TCU, Decisão 431/1997 – Plenário. Relator Ministro Bento José Bugarin) 

 

Há também decisão do STF, no Recurso Extraordinário 773.992, com o seguinte 

teor: 
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Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Tributário. 
IPTU. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Imunidade 
recíproca (art. 150, VI, a, da CF). 

1. Perfilhando a cisão estabelecida entre prestadoras de serviço 
público e exploradoras de atividade econômica, a Corte sempre concebeu a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como uma empresa prestadora 
de serviços públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado. 

2. A imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, da Constituição, 
alcança o IPTU que incidiria sobre os imóveis de propriedade da ECT e por 
ela utilizados. 

3. Não se pode estabelecer, a priori, nenhuma distinção entre os 
imóveis afetados ao serviço postal e aqueles afetados à atividade 
econômica. 

4. Na dúvida suscitada pela apreciação de um caso concreto, acerca, 
por exemplo, de quais imóveis estariam afetados ao serviço público e quais 
não, não se pode sacrificar a imunidade tributária do patrimônio da empresa 
pública, sob pena de se frustrar a integração nacional. 

 

Isto posto, considero suprida toda a exigência de habilitação as quais conferem 

o processo. 

 

VII. Dos gestores 

 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 18 do decreto municipal n.º 

700/2023 e demais correlatos, ficam designados como gestores e suplente do presente 

contrato, respectivamente: Brenda Aline da Silva de Souza (CPF: 086.161.979-07) e 

Janaina Barreto Fonseca (CPF: 047.615.519-33) e como fiscal técnico administrativo e 

suplente de fiscal técnico administrativo, respectivamente, com a ciência dos envolvidos 

Jane Denise Klein Pagliarini (CPF: 510.404.339-84 ) e Amanda Caroline Ranciaro de 

Morales CPF: 074.901.539-05). 

 

VIII. Da minuta do contrato 

 

A minuta do contrato é redigida e encaminhada pela Contratada, uma vez que 

padronizada em tal empresa, sendo então, conferida e assinada pela Feas. 

 

Curitiba, 04 de junho de 2025 

 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Gerente Administrativa  

Contratos e Convênios Feas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro de Documentação e Informação 

 

DECRETO-LEI Nº 509, DE 20 DE MARÇO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre a transformação do Departamento 

dos Correios e Telégrafos em empresa pública, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) fica transformado em 

empresa pública, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a denominação de Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), nos termos do artigo 5º, item II, do Decreto-Lei nº 

200, de 25 de fevereiro de 1967.  

§ 1º A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal. (Parágrafo 

único transformado em § 1º, com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, 

convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A ECT tem atuação no território nacional e no exterior. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 3º Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá:  

I - constituir subsidiárias; e  

II - adquirir o controle ou participação acionária em sociedades empresárias já 

estabelecidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na 

Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do § 3º atuar no 

serviço de entrega domiciliar de que trata o monopólio postal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 6º A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação acionária 

em sociedades empresárias já estabelecidas deverão ser comunicadas à Câmara dos Deputados e 

ao Senado Federal no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data da concretização do ato 

correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 2º À ECT compete:  

I - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o 

território nacional;  
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II - exercer, nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16, as atividades ali 

definidas; 

III - explorar os seguintes serviços postais:  

a) logística integrada; 

b) financeiros; e 

c) eletrônicos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das 

Comunicações, firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem 

maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

 

Art. 3º A ECT tem a seguinte estrutura: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

I - Assembleia Geral; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, 

convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

II - Conselho de Administração; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - Diretoria Executiva; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

IV - Conselho Fiscal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, 

convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 

na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

 

Art. 4º Os Estatutos da ECT, que serão expedidos por decreto, estabelecerão a 

organização, atribuições e funcionamento dos órgãos que compõem sua estrutura básica.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 5º Caberá ao Presidente representar a ECT em Juízo ou fora dele, ativa ou 

passivamente, podendo constituir mandatários e delegar competência, permitindo, se for o caso, a 

subdelegação às autoridades subordinadas.  

 

Art. 6º O capital inicial da ECT será constituído integralmente pela União, na forma 

deste Decreto-Lei.  

§ 1º O capital inicial será constituído pelos bens móveis e imóveis, valores, direitos e 

ações que, pertencentes à União, estejam, na data deste Decreto-Lei, a serviço ou à disposição do 

DCT.  
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§ 2º Os bens e direitos de que trata este artigo serão incorporados ao ativo da ECT 

mediante inventário e levantamento a cargo de Comissão designada, em conjunto, pelos 

Ministros da Fazenda e das Comunicações.  

§ 3º O capital inicial da ECT poderá ser aumentado por ato do Poder Executivo, 

mediante a incorporação de recursos de origem orçamentária, por incorporação de reservas 

decorrentes de lucros líquidos de suas atividades, pela reavaliação do ativo e por depósitos de 

capital feitos pela União.  

§ 4º Poderão vir a participar dos futuros aumentos do capital outras pessoas jurídicas 

de direito público interno, bem como entidades integrantes da Administração Federal Indireta.  

 

Art. 7º A ECT poderá contrair empréstimos no País ou no Exterior que objetivem 

atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços, observadas a legislação e 

regulamentação em vigor.  

 

Arts. 8º a 10 (Revogados pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na 

Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 11. O regime jurídico do pessoal da ECT será o da Consolidação das Leis do 

Trabalho aprovado pelo Decreto-Lei número 5.452, de 1º de maio de 1943. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 538, de 17/4/1969) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 538, de 17/4/1969)  

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 538, de 17/4/1969) 

 

Art. 12. A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e 

equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer 

era relação à imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade, de seus bens, rendas e 

serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais.  

 

Art. 13. Ressalvada a competência do Departamento de Polícia Federal, a ECT 

manterá serviços de vigilância para zelar, no âmbito das comunicações, pelo sigilo da 

correspondência, cumprimento das leis e regulamentos relacionados com a segurança nacional, e 

garantia do tráfego postal-telegráfico e dos bens e haveres da Empresa ou confiados à sua guarda.  

 

Art. 14. Enquanto não se ultimar o processo de transferência a que se refere a Lei nº 

5.363, de 30 de novembro de 1967, a ECT continuará tendo sede e foro no Estado da Guanabara.  

 

Art. 15. Ressalvadas a competência e jurisdição da Empresa Brasileira de 

Telecomunicações (EMBRATEL), a ECT como sucessora do DCT, poderá prosseguir na 

construção, conservação e exploração dos circuitos de telecomunicações, executando os serviços 

públicos de telegrafia e demais serviços públicos de telecomunicações, atualmente a seu cargo.  

 

Art. 16. Enquanto não forem transferidos, para a EMBRATEL, os serviços de 

telecomunicações, que o Departamento dos Correios e Telégrafos hoje executa, a ECT, mediante 

cooperação e convênio com aquela empresa, poderá construir conservar ou explorar, conjunta ou 

separadamente os circuitos-troncos que integram o Sistema Nacional de Telecomunicações.  
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Art. 17. Observada a programação financeira do Governo, serão transferidas para a 

ECT, nas épocas próprias, como parcela integrante do seu capital, as dotações orçamentárias e os 

créditos abertos em favor do atual DCT, assim como quaisquer importâncias a este devidas, 

deduzida a parcela correspondente às receitas previstas no orçamento geral da União como 

receita do Tesouro o que, por força deste Decreto-Lei, passam a constituir receita da Empresa.  

 

Art. 18. A ECT procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas 

recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contratos e convênios, 

condicionado esse critério aos ditames de interesse público e às conveniências da segurança 

nacional.  

 

Art. 19. Compete ao Ministro das Comunicações exercer a supervisão das atividades 

da ECT, nos termos e na forma previstos no Título IV do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 

de 1967.  

 

Art. 20. A ECT enviará ao Tribunal de Contas, da União as suas contas gerais 

relativas a cada exercício, na forma da legislação em vigor.  

 

Art. 21. Até que sejam expedidos os Estatutos, continuarão em vigor as normas 

regulamentares e regimentais que não contrariarem o disposto neste Decreto-Lei.  

 

Art. 21-A. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto-Lei a Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 

na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 21-B. As funções gerenciais e técnicas da ECT, em âmbito regional, serão 

exercidas exclusivamente por empregados do quadro de pessoal permanente da empresa. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 22. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Brasília, 20 de março de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

Antônio Delfim Netto  

Jarbas G. Passarinho  

Hélio Beltrão 

Carlos F. de Simas  
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IDENTIFICAÇÃO GERAL 
 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 - NIRE: 5350000030-5 

Empresa Pública de Capital Fechado 

Histórico de 

Atualização: 

Documento de Aprovação 
Data de 

Aprovação 

9ª Assembleia Geral Extraordinária  28/04/2017 

11ª Assembleia Geral Extraordinária  30/01/2018 

12ª Assembleia Geral Extraordinária  26/06/2018 

13ª Assembleia Geral Extraordinária  04/04/2019 

18ª Assembleia Geral Extraordinária  28/01/2020 

19ª Assembleia Geral Extraordinária  24/11/2020 

24ª Assembleia Geral Extraordinária 04/10/2021 

26ª Assembleia Geral Extraordinária 15/09/2022 

30ª Assembleia Geral Extraordinária 09/01/2024 
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Seção I  
Razão Social e Natureza Jurídica 

 
Art. 1º A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública de capital 
fechado, é regida por este estatuto, especialmente, pelo Decreto-Lei de criação nº 509 
de 20 de março de 1969 (alterado pela Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011), 
pelas Leis nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nº 6.538, de 22 de junho de 1978, nº 
13.303, de 30 de junho de 2016 e pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 
e demais legislações aplicáveis. 
 

Seção II 
Da Sede e da Representação Geográfica 

 
Art. 2º A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, e pode criar 
filiais, agências, escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos no 
País e no exterior. 
 

Seção III 
Do Prazo de Duração 

 
Art. 3º O prazo de duração da ECT é indeterminado. 
 

Seção IV 
Do Objeto Social 

 
Art. 4º A ECT tem por objeto social, nos termos da lei:  
 
I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 
 
II - explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e eletrônicos; 
 
III - explorar atividades correlatas; e 
 
IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo ministério supervisor.  
 
Art. 5º A ECT poderá, para a consecução do seu objeto social, constituir subsidiárias, 
assumir o controle acionário de e/ou participar do capital de outras empresas, 
relacionadas ao seu objeto social, desde que expressamente autorizado em lei. 
 

Seção V 
Do Capital Social 

 
Art. 6º O capital social da ECT é R$ 3.403.457.702,21 (três bilhões, quatrocentos e três 
milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e dois reais e vinte e um 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, constituído integralmente pela União. 
 
 

CAPÍTULO I – DESCRIÇÃO DA EMPRESA 
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Seção I 
Da Caracterização 

 
Art. 7º A Assembleia Geral é o órgão máximo da ECT com poderes para deliberar sobre 
todos os negócios relativos ao seu objeto e é regida pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e 
o Estatuto Social da Empresa, bem como eleger e destituir seus conselheiros a qualquer 
tempo.  
 
Parágrafo único. A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano, 
nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, 
para deliberação das matérias previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais, a legislação ou as disposições deste Estatuto Social exigirem. 
 

Seção II 
Da Composição 

 
Art. 8º A Assembleia Geral é composta por um único acionista, representado pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. 
 
Parágrafo único. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do 
Conselho de Administração da ECT (ou pelo substituto que ele vier a designar), que 
escolherá o secretário da Assembleia Geral. 
 

Seção III 
Da Convocação 

 
Art. 9° Ressalvadas as exceções previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração (ou pelo substituto que ele vier a designar), respeitados os prazos 
previstos na legislação. 
 

Seção IV 
Da Deliberação 

 
Art. 10. A Assembleia Geral tratará exclusivamente do objeto previsto nos editais de 
convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da assembleia. 
 

Seção V 
Das Competências 

 
Art. 11. A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e no Decreto nº 1.091, de 21 de março de 1994, reunir-se-á para 
deliberar sobre alienação, no todo ou em parte, das ações do capital social de 
empresas controladas. 
 
 

CAPÍTULO II – ASSEMBLEIA GERAL 
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Seção I 
Dos Órgãos Estatutários 

 
Art. 12. A ECT terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários: 
I - Conselho de Administração; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal; 
IV - Comitê de Auditoria; 
V - Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração; e  
VI - Outros comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. 
 
Art. 13. A ECT será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria 
Executiva, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável 
e pelo presente Estatuto Social.  
 
Art. 14. Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta, os 
administradores deverão orientar a execução das atividades da ECT com observância 
dos princípios e das melhores práticas adotados e formulados por instituições e fóruns 
nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança corporativa. 
 

Seção II 
Dos Requisitos e Vedações para Administradores 

 
Art. 15. Os administradores da ECT, inclusive os conselheiros representantes dos 
empregados, deverão atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações para 
o exercício de suas atividades previstos nas Leis nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 
 
Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput, para investidura como 
membro da Diretoria Executiva, os eleitos deverão ter idade mínima de 35 (trinta e 
cinco) anos, e ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de conclusão da formação acadêmica e 
observar os demais requisitos estabelecidos na Política de Indicação da Empresa. 
 
Art. 16. O Conselho de Administração fará recomendação não vinculante de novos 
membros desse colegiado e perfis para aprovação da assembleia, sempre relacionadas 
aos resultados do processo de avaliação e às diretrizes da Política de Indicação e do 
Plano de Sucessão. 
 

Seção III 
Da Verificação dos Requisitos e Vedações para Administradores 

 
Art. 17. Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão ser 
respeitados em todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de 
recondução. 
 
§ 1º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida pelo 
formulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais e disponibilizado em seu sítio eletrônico. 
 

CAPÍTULO III - REGRAS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO DA ECT 

Protocolo 01-144425/2025   Anexo 4.3 - 1.1.- ESTATUTO SOCIAL DOS CORREIOS.PDF do Trâmite 4 INFORMAÇÃO - FEASADM

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
44

42
5/2

02
5 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 16
/07

/20
25

 às
 08

:27
:07



- 7 - 

§ 2º A ausência dos documentos referidos no § 1º importará em rejeição do formulário 
pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração. 
 
§ 3º O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá verificar se 
os requisitos e vedações estão atendidos, por meio da análise da autodeclaração 
apresentada pelo indicado (nos moldes do formulário padronizado) e sua respectiva 
documentação. 
 

Seção IV 
Da Posse e Recondução 

 
Art. 18. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva serão 
investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de posse, no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 
 
Parágrafo único. O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação 
de, pelo menos, 1 (um) domicílio no qual o administrador receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as 
quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, cuja 
modificação somente será válida após comunicação por escrito à ECT. Além disso, o 
termo de posse contemplará a sujeição do administrador ao Código de Conduta e às 
políticas da ECT. 
 
Art. 19. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição ou nomeação. 
 
Parágrafo único. Os membros do Comitê de Auditoria e do Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 
 
Art. 20. Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada membro 
estatutário deverá apresentar declaração de bens e atividades econômicas ou 
profissionais ou autorizar acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 
Pessoa Física e das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil - 
RFB. 
 
Parágrafo único. A declaração e a autorização de que trata este artigo serão 
apresentadas, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico administrado pela 
Controladoria-Geral da União. 
 

Seção V 
Da Perda do Cargo para Administradores, Conselho Fiscal, Comitê de 

Auditoria e Demais Comitês de Assessoramento 
 
Art. 21. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando:  
 
I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou dos Comitês de Assessoramento 
deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, nas 
últimas 12 (doze) reuniões, sem justificativa; 
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II - o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercício do cargo por mais de 8 
(oito) dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos 
autorizados pelo Conselho de Administração. 
 

Seção VI 
Da Remuneração e das indenizações 

 
Art. 22. A remuneração dos membros estatutários e, quando aplicável, dos demais 
comitês de assessoramento, será fixada anualmente em Assembleia Geral, nos termos 
da legislação vigente, sendo vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração 
não prevista em Assembleia Geral. 
 
Parágrafo único. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria será fixada, em 
Assembleia Geral, em montante não inferior à remuneração dos conselheiros fiscais. 
 
Art. 23. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, Comitê de Auditoria e 
demais órgãos estatutários terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada 
necessárias ao desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade em que 
for realizada a reunião.  
 
Parágrafo único. Caso o membro resida na mesma cidade da sede da ECT, esta custeará 
as despesas de locomoção e alimentação. 
 
Art. 24. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração e 
Fiscal da ECT não excederá a 10% (dez por cento) da remuneração mensal média dos 
membros da Diretoria Executiva, sendo vedado o pagamento de participação, de 
qualquer espécie, nos lucros da Empresa. 
 

Seção VII 
Do Treinamento 

 
Art. 25. Os administradores e os conselheiros fiscais, inclusive os representantes dos 
empregados, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos 
disponibilizados direta ou indiretamente pela Empresa, conforme disposições da Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 
 
Art. 26. É vedada a recondução do administrador ou do conselheiro fiscal que não 
participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela ECT nos últimos 2 (dois) 
anos. 
 

Seção VIII 
Do Código de Conduta e Integridade 

 
Art. 27. A Empresa disporá de Código de Conduta e Integridade, elaborado e divulgado 
na forma da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto nº 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016. 
 

Seção IX 
Do Conflito de Interesses 

 
Art. 28. Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu 
conflito de interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 
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Parágrafo único. Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o conflito, 
caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o conflito conforme 
seu regimento e legislação aplicável. 
 

Seção X 
Defesa Judicial e Administrativa 

 
Art. 29. Os administradores e os conselheiros fiscais são responsáveis, na forma da lei, 
pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições. 
 
Art. 30. A ECT, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante advogado 
especialmente contratado, deverá assegurar aos integrantes e ex-integrantes da 
Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos 
judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício 
do cargo ou função, nos casos em que não houver incompatibilidade com os interesses 
da Empresa.  
 
§ 1º O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de 
Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figuram no polo 
passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos que tenham 
praticado no exercício de competência delegada pelos administradores. 
 
§ 2º A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será definida pelo 
Conselho de Administração. 
 
§ 3º Na defesa em processos judiciais e administrativos, se o beneficiário da defesa for 
condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação 
de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá ressarcir à 
ECT todos os custos e despesas decorrentes da defesa feita pela Empresa, além de 
eventuais prejuízos causados. 
 
Art. 31. Fica assegurado aos administradores e conselheiros fiscais, bem como aos ex 
administradores e ex conselheiros, o conhecimento de informações e documentos 
constantes de registros ou de banco de dados da ECT, indispensáveis à defesa 
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados 
durante seu prazo de gestão ou mandato. 
 

Seção XI 
Do Seguro de Responsabilidade 

 
Art. 32. A ECT poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente 
em favor dos administradores, conselheiros fiscais e membros do Comitê de Auditoria 
e do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, na forma e extensão 
definidas pelo Conselho de Administração, para cobertura das despesas processuais e 
honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos instaurados em face 
deles, relativos às suas atribuições junto à Empresa. 
 

Seção XII 
Da Quarentena para Diretoria 
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Art. 33. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de atividades 
que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo estabelecidos na 
legislação pertinente. 
 
§ 1º Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que estiver em 
situação de impedimento poderá receber remuneração compensatória equivalente 
apenas ao honorário mensal da função que ocupava, observados os §§ 2º e 3º deste 
artigo. 
 
§ 2º Não terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da Diretoria Executiva 
que retornar, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função 
que ocupava na administração pública ou privada. 
 
§ 3º A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da 
Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 
 
 

 

Seção I 
Da Caracterização 

 
Art. 34. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação estratégica e colegiada 
da ECT e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de longo prazo da 
Empresa, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no meio ambiente 
e os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao disposto na Lei nº 
13.303/2016. 
 

Seção II 
Da Composição 

 
Art. 35. O Conselho de Administração é composto por 7 (sete) membros, a saber: 
I - 4 (quatro) indicados pelo ministro de estado supervisor; 
II - o Presidente da ECT; 
III - 1 (um) indicado pelo Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos; 
IV - 1 (um) representante dos empregados, nos moldes da Lei nº 12.353, 28 de 
dezembro de 2010. 
 
§ 1º Os membros da Diretoria Executiva, exceto o Presidente da ECT, não poderão 
compor o Conselho de Administração, podendo, no entanto, serem convocados por esse 
colegiado para participarem de reuniões, sem direito a voto.  
 
§ 2º O Presidente da ECT não poderá ocupar o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração, mesmo que temporariamente. 
 
Art. 36. O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão escolhidos 
na primeira reunião do órgão que ocorrer após a eleição de seus membros, devendo o 
Presidente ser um dos membros indicados pelo ministro de estado supervisor. 
 
Art. 37. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e 
cinco por cento) de membros independentes, sendo que os critérios de independência 

CAPÍTULO IV - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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deverão respeitar os termos do art. 22, § 1º, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
e do art. 36, § 1º, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 
 
Parágrafo único. Quando, em decorrência da observância do percentual acima 
mencionado, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número inteiro: 
 
I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); 
e 
 
II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 
 
Art. 38. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá verificar 
o enquadramento dos indicados a conselheiros independentes por meio da análise da 
autodeclaração apresentada e respectivos documentos (nos moldes do formulário 
padronizado). 
 

Seção III 
Do Prazo de Gestão 

 
Art. 39. O Conselho de Administração terá prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 
 
§ 1º No prazo do caput serão considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos 
há menos de 2 (dois) anos. 
 
§ 2º Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o retorno de membro do 
conselho de administração para a ECT só poderá ocorrer após decorrido período 
equivalente a um prazo de gestão. 
 
§ 3º O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração se prorrogará até a 
efetiva investidura dos novos membros. 
 

Seção IV 
Da Vacância e Substituição Eventual 

 
Art. 40. No caso de vacância do cargo de conselheiro, o substituto será nomeado pelos 
conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente. 
Caso ocorra a vacância da maioria dos cargos, será convocada Assembleia Geral para 
proceder a nova eleição. 
 
Parágrafo único. Para o Conselho de Administração proceder à nomeação de membros 
para o colegiado, na forma do caput, deverão ser verificados, pelo Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, os mesmos requisitos de elegibilidade exigidos 
para eleição em assembleia geral de acionistas. 
 
Art. 41. A função de conselheiro de administração é pessoal e não admite substituto 
temporário nem suplente, inclusive para representante dos empregados.  
 
Parágrafo único. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro 
do Conselho, o colegiado deliberará com os remanescentes. 
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Seção V 
Da Reunião 

 
Art. 42. O Conselho de Administração se reunirá, com a presença da maioria dos seus 
membros, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 
necessário.  
 
Art. 43. O Conselho de Administração será convocado por seu Presidente ou pela 
maioria dos membros do colegiado. 
 
Art. 44. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente 
justificadas pela Empresa e acatadas pelo colegiado. 
 
Art. 45. As reuniões do Conselho de Administração podem ser presenciais, na sede dos 
Correios, semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, conforme 
entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 
 
Art. 46. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes e 
serão registradas em ata, podendo ser lavradas de forma sumária. 
 
Art. 47. Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração, o Presidente terá 
o voto de desempate, além do voto pessoal. 
 
Art. 48. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o conselheiro dissidente que faça consignar sua divergência em ata 
de reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho 
de Administração. 
 
Art. 49. As atas do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza e 
registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 
abstenções de voto. 
 

Seção VI 
Das Competências 

 
Art. 50. Compete ao Conselho de Administração: 
 
I - fixar a orientação geral dos negócios da ECT; 
 
II - avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o alinhamento estratégico, operacional e financeiro 
das participações da ECT ao seu objeto social, devendo, a partir dessa avaliação, 
recomendar a sua manutenção, a transferência total ou parcial de suas atividades para 
outra estrutura da administração pública ou o desinvestimento da participação; 
 
III - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da ECT, inclusive o 
Presidente, fixando-lhes as atribuições; 
 
IV - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da Empresa, solicitar informações sobre contratos celebrados 
ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 
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V - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à deliberação 
dos acionistas em assembleia; 
 
VI - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia Geral, 
não se admitindo a rubrica "assuntos gerais"; 
 
VII - convocar a Assembleia Geral; 
 
VIII - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria 
Executiva, encaminhando-as à Assembleia Geral para aprovação; 
 
IX - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à sua alçada decisória; 
 
X - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
 
XI - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem como a 
rescisão dos respectivos contratos; 
 
XII - aprovar as Políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos, Dividendos e 
Participações Societárias, bem como outras políticas gerais da ECT; 
 
XIII - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de investimentos, e as 
metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva; 
 
XIV - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela Empresa, sem prejuízo da atuação do 
Conselho Fiscal; 
 
XV - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de 
controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos aos 
quais está exposta a ECT, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações 
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 
 
XVI - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva; 
 
XVII - identificar a existência de ativos não de uso próprio da Empresa e avaliar a 
necessidade de mantê-los; 
 
XVIII - deliberar sobre os casos omissos do Estatuto Social da ECT, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
 
XIX - aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT e o Relatório Anual das 
Atividades de Auditoria Interna – RAINT, sem a presença do Presidente da ECT; 
 
XX - criar comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, para 
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a 
decisão a ser tomada pelo colegiado seja tecnicamente fundamentada; 
 
XXI - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração; 
 
XXII - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de conformidade e 
gerenciamento de riscos a membros da Diretoria Executiva; 
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XXIII - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada de 
previdência complementar que administra o plano de benefícios da ECT e da operadora 
do plano de saúde; 
 
XXIV - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho, observados os quesitos 
mínimos dispostos no inciso III do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 
 
XXV - aprovar as nomeações e destituições dos titulares da auditoria interna, e 
submetê-las à aprovação da Controladoria-Geral da União; 
 
XXVI - conceder afastamento e licença ao Presidente da ECT, inclusive a título de 
férias; 
 
XXVII - aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração, o Regimento 
Interno da ECT, o Regimento Interno do Comitê de Auditoria e o Regimento Interno dos 
demais comitês de assessoramento; 
 
XXVIII - aprovar o Código de Conduta e Integridade; 
 
XXIX - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não vinculante dos membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, cuja elaboração deve ser 
coordenada pelo Presidente do Conselho de Administração; 
 
XXX - aprovar as atribuições dos diretores executivos não previstas no Estatuto Social; 
 
XXXI - aprovar o Regulamento de Licitações; 
 
XXXII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso 
arbitral, observada a política de alçada da Empresa; 
 
XXXIII - discutir, deliberar e monitorar práticas de governança corporativa e 
relacionamento com partes interessadas; 
 
XXXIV - aprovar e divulgar a Carta Anual com explicação dos compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei nº 13.303, de 
30 de junho de 2016; 
 
XXXV - avaliar os diretores e os membros de comitês estatutários da ECT, nos termos 
do inciso III do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, com o apoio 
metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração; 
 
XXXVI - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 
alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 
 
XXXVII - promover anualmente a análise das metas e resultados na execução do plano 
de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus integrantes responderem 
por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e 
ao Tribunal de Contas; 
 
XXXVIII - propor à Assembleia Geral a remuneração dos administradores e dos membros 
dos demais órgãos estatutários da ECT; 
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XXXIX - executar e monitorar a remuneração de que trata o inciso anterior, inclusive a 
participação nos lucros e resultados, dentro dos limites aprovados pela Assembleia 
Geral; 
 
XL - autorizar a constituição de subsidiárias, bem como a aquisição de participação 
minoritária em empresa; 
 
XLI - aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de pessoal próprio e 
de cargos em comissão, acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos 
empregados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções, 
benefícios de empregados e programa de desligamento de empregados; 
 
XLII - aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a entidade fechada de 
previdência complementar; 
 
XLIII - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria Executiva resultante 
da auditoria interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência 
complementar e da operadora do plano de saúde. 
 

Seção VII 
Das Competências do Presidente do Conselho de Administração 

 
Art. 51. Compete ao Presidente do Conselho de Administração:  
 
I - presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto Social e do 
Regimento Interno; 
 
II - interagir com o ministério supervisor e demais representantes do acionista 
controlador, no sentido de esclarecer a orientação geral dos negócios, assim como 
questões relacionadas ao interesse público a ser perseguido pela ECT, observado o 
disposto no artigo 89 da Lei nº 13.303/2016; 
 
III - estabelecer os canais e os processos para interação entre os acionistas e o Conselho 
de Administração, especialmente no que tange às questões de estratégia, governança, 
remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, observado o 
disposto no artigo 89 da Lei nº 13.303/2016. 
 
 

 
 
 
 

 

Seção I 
Da Caracterização 

 
Art. 52. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, 
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da ECT em conformidade com a 
orientação geral traçada pelo Conselho de Administração. 
 
 
 
 

CAPÍTULO V - DIRETORIA EXECUTIVA 
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Seção II 
Da Composição e Investidura 

 
Art. 53. A Diretoria Executiva, eleita pelo Conselho de Administração, é composta pelo 
Presidente e 6 (seis) diretores executivos. 
 
Art. 54. É condição para investidura em cargo de diretoria da ECT a assunção de 
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser 
aprovado pelo Conselho de Administração. 
 

Seção III 
Do Prazo de Gestão 

 
Art. 55. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será unificado e de 2 (dois) anos, 
sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 
 
§ 1º Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de membro da Diretoria 
Executiva para a ECT só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo 
de gestão. 
 
§ 2º No prazo a que se refere o caput serão considerados os períodos anteriores de 
gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos e a transferência de diretor para outra 
diretoria da ECT. 
 
§ 3º O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva 
investidura dos novos membros. 
 

Seção IV 
Da Licença, Vacância e Substituição Eventual 

 
Art. 56. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro da Diretoria Executiva, o Presidente designará o substituto dentre os membros 
da Diretoria Executiva.  
 
Art. 57. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Presidente da 
ECT, o Conselho de Administração designará o seu substituto. 
 
Parágrafo único. O substituto do Presidente da ECT não o substitui como membro do 
Conselho de Administração. 
 
Art. 58. Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 (trinta) dias 
de licença remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) períodos, 
sendo vedada sua conversão em espécie e indenização.  
 

Seção V 
Da Reunião 

 
Art. 59. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por semana e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
Art. 60. A Diretoria Executiva será convocada pelo Presidente da ECT ou pela maioria 
dos membros do colegiado. 
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Art. 61. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente 
justificadas pela ECT e acatadas pelo colegiado. 
 
Art. 62. As reuniões da Diretoria Executiva podem ser presenciais, na sede dos Correios, 
semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, conforme 
entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 
 
Art. 63. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes e 
serão registradas em ata, podendo ser lavradas de forma sumária.  
 
Art. 64. Nas deliberações colegiadas da Diretoria Executiva, o Presidente terá o voto 
de desempate, além do voto pessoal. 
 
Art. 65. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata de 
reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito à Diretoria 
Executiva. 
 
Art. 66. As atas da Diretoria Executiva devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto. 
 

Seção VI 
Das Competências 

 
Art. 67. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições e respeitadas 
as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração:  
 
I - gerir as atividades da ECT e avaliar os seus resultados; 
 
II - monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 
medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 
  
III - elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da ECT e acompanhar sua execução; 
 
IV - definir a estrutura organizacional da ECT e a distribuição interna das atividades 
administrativas; 
 
V - promover a elaboração, em cada exercício, do Relatório da Administração, do 
Relatório Integrado, da Carta de Governança e das demonstrações financeiras, 
submetendo estas últimas à auditoria interna, à auditoria independente e aos 
Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 
 
VI - autorizar os atos e contratos relativos à sua alçada decisória; 
 
VII - aprovar a fixação, o reajuste e a revisão de preços e prêmios ad valorem 
referentes à remuneração dos serviços prestados pela ECT em regime concorrencial; 
 
VIII - indicar representantes da ECT nos órgãos estatutários das entidades patrocinadas, 
subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT e de suas participações 
societárias; 
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IX - submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que dependam de 
deliberação do Conselho de Administração, manifestando-se previamente quando não 
houver conflito de interesse; 
 
X - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, bem como avaliar as recomendações do Conselho Fiscal; 
 
XI - propor o Regimento Interno da ECT para aprovação; 
 
XII - avaliar as estratégias de investimentos, de capital, de alocação e de captação de 
recurso, observado o art. 50, inciso XXXVI, deste Estatuto;  
 
XIII - aprovar as medidas de supervisão das entidades patrocinadas, subsidiárias, 
mantidas, coligadas e controladas pela ECT; 
 
XIV - supervisionar os resultados dos exercícios das entidades patrocinadas, 
subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT;  
 
XV - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 
anterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte e estratégia de longo prazo 
atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco 
anos; 
 
XVI - aprovar e acompanhar o desdobramento do plano estratégico; 
 
XVII - propor a constituição de subsidiárias e a aquisição de participações acionárias 
minoritárias para cumprir o objeto social da ECT; 
 
XVIII - aprovar o seu Regimento Interno; 
 
XIX - aprovar as normas internas de funcionamento da ECT; 
 
XX - colocar, à disposição dos outros órgãos estatutários, pessoal qualificado para 
secretariá-los e prestar o apoio técnico necessário; 
 
XXI - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer diretor. 
 

Seção VII 
Atribuições do Presidente 

 
Art. 68. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete 
especificamente ao Presidente da ECT:  
 
I - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e as políticas da ECT; 
 
II - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva; 
 
III - representar a ECT em juízo e fora dele, podendo, para tanto, constituir 
procuradores “ad negotia” e “ad judicia”, especificando os atos que poderão praticar 
nos respectivos instrumentos do mandato; 
 
IV - assinar, com um diretor, os atos que constituam ou alterem direitos ou obrigações 
da ECT, bem como aqueles que exonerem terceiros de obrigações para com ela, 
podendo, para tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para esse fim; 
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V - baixar as resoluções da Diretoria Executiva; 
 
VI - criar e homologar os processos de licitação, podendo delegar tais atribuições; 
 
VII - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria Executiva, 
inclusive a título de férias; 
 
VIII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
 
IX - manter o Conselho de Administração e Fiscal informados sobre as atividades da 
ECT; 
 
X - exercer a representação institucional perante o Governo e a sociedade, nacional e 
internacionalmente; 
 
XI - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de 
empregados, de acordo com a legislação, podendo, para tanto, delegar ou constituir 
procurador para esse fim; 
 
XII - designar os substitutos dos membros da Diretoria Executiva; 
 
XIII - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Administração. 
 

Seção VIII 
Das Atribuições dos Demais Diretores Executivos 

 
Art. 69. São atribuições dos demais diretores executivos: 
 
I - gerir as atividades da sua área de atuação; 
 
II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a definição das 
políticas a serem seguidas pela ECT e relatando os assuntos da sua respectiva área de 
atuação; 
 
III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da ECT, estabelecida pelo 
Conselho de Administração, na gestão de sua área específica de atuação. 
 
Art. 70. As demais atribuições e poderes de cada diretor executivo estão detalhados 
no Regimento Interno da ECT. 
 
 

 
 
 

 

Seção I 
Da Caracterização 

 
Art. 71. O Conselho Fiscal é o órgão permanente de fiscalização da ECT, de atuação 
colegiada e individual.  
 
Parágrafo único. Além das normas previstas na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da ECT as 

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL 
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disposições para esse colegiado previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e 
impedimentos para investidura e a remuneração. 
 

Seção II 
Da Composição 

 
Art. 72. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, sendo: 
 
I - 2 (dois) indicados pelo ministro de estado supervisor; 
 
II - 1 (um) indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro 
Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a 
Administração Pública. 
 
Art. 73. Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral. 
 

Seção III 
Do Prazo de Atuação 

 
Art. 74. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. 
 
§ 1º Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno do membro do Conselho Fiscal 
para a ECT só poderá ser efetuado após decorrido prazo equivalente a um prazo de 
atuação. 
 
§ 2º No prazo a que se refere o caput, serão considerados os períodos anteriores de 
atuação ocorridos há menos de 2 (dois) anos. 
 
Art. 75. Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal: 
 
I - assinarão o termo de adesão ao Código de Conduta e às políticas da ECT; e 
 
II - escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do 
órgão, com registro em ata. 
 

Seção IV 
Dos Requisitos 

 
Art. 76. Os membros do Conselho Fiscal deverão atender aos requisitos obrigatórios e 
observar as vedações para exercício das suas atividades determinados pela Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e 
por demais normas que regulamentem a matéria. 
 
Art. 77. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar 
sobre a observância dos requisitos e vedações para eleição dos membros. 
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Seção V 
Da Vacância e Substituição Eventual 

 
Art. 78. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou 
impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes.  
 
Parágrafo único. Na hipótese de vacância do membro titular, o Presidente do Conselho 
Fiscal convocará o respectivo suplente, que o substituirá até a eleição do novo titular 
pela Assembleia Geral. 
 

Seção VI 
Da Reunião 

 
Art. 79. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 
 
Art. 80. O Conselho Fiscal será convocado pelo Presidente ou pela maioria dos membros 
do colegiado. 
 
Art. 81. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas pela ECT e acatadas pelo colegiado. 
 
Art. 82. As reuniões do Conselho Fiscal podem ser presenciais, na sede dos Correios, 
semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, conforme 
entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 
 
Art. 83. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes e 
registradas em ata, podendo ser lavradas de forma sumária.  
 
Art. 84. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o conselheiro fiscal dissidente que faça consignar sua divergência em 
ata de reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao 
Conselho Fiscal. 
 
Art. 85. As atas do Conselho Fiscal devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto. 
 
 

Seção VII 
Competências 

 
Art. 86. Compete ao Conselho Fiscal:  
 
I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 
 
II - opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras do 
exercício social; 
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III - manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas 
à Assembleia Geral, relativas a modificação do capital social, planos de investimentos 
ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, 
fusão ou cisão; 
 
IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos da administração e, se estes 
não adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da ECT, à 
Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências; 
 
V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem 
por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a Assembleia Geral Extraordinária, sempre 
que ocorrerem motivos graves ou urgentes; 
 
VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela ECT; 
 
VII - fornecer, sempre que solicitadas pela União, informações sobre matéria de sua 
competência; 
 
VIII - exercer suas atribuições durante eventual liquidação da Empresa; 
 
IX - examinar o RAINT e PAINT; 
 
X - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva em que 
se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal; 
 
XI - aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual; 
 
XII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho, observados os quesitos 
mínimos dispostos no inciso III do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 
 
XIII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo 
examinar livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; 
 
XIV - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da ECT no custeio dos 
benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar. 
 
 

 
 
 

 

Seção I 
Da Caracterização 

 
Art. 87. O Comitê de Auditoria é o órgão de assessoramento ao Conselho de 
Administração, auxiliando este, entre outros, no monitoramento da qualidade das 
demonstrações financeiras, dos controles internos, da conformidade, do 
gerenciamento de riscos e das auditorias interna e independente. 
 
§ 1º O Comitê de Auditoria também exercerá suas atribuições e responsabilidades junto 
às sociedades controladas pela ECT, que adotarem o regime de comitê de auditoria 
único. 
 

CAPÍTULO VII - COMITÊ DE AUDITORIA 
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§ 2º O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e dotação orçamentária, anual 
ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para 
conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro 
do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas 
independentes. 
 

Seção II 
Da Composição 

 
Art. 88. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de 
Administração, será integrado por 3 (três) membros independentes. 
 
Art. 89. Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão o seu 
Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com registro 
em ata. 
 
Art. 90. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria as estabelecidas 
no art. 25 da Lei nº 13.303/16 e no art. 39 do Decreto nº 8.945/16, além das demais 
normas aplicáveis. 
 
§ 1º É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria. 
 
§ 2º O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria 
para assistir às suas reuniões. 
 
§ 3º O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar sobre 
a observância dos requisitos e vedações para os membros. 
 

Seção III 
Do Mandato 

 
Art. 91. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 (três) anos, não 
coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição. 
 
Art. 92. Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto 
justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração. 
 

Seção IV 
Da Vacância e Substituição Eventual 

 
Art. 93. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de 
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior. 
  
Art. 94. O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite substituto 
temporário.  
 
Parágrafo único. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro 
do comitê, este deliberará com os remanescentes. 
 

Seção V 
Da Reunião 

 
Art. 95. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 2 (duas) reuniões mensais. 

Protocolo 01-144425/2025   Anexo 4.3 - 1.1.- ESTATUTO SOCIAL DOS CORREIOS.PDF do Trâmite 4 INFORMAÇÃO - FEASADM

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
44

42
5/2

02
5 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 16
/07

/20
25

 às
 08

:27
:07



- 24 - 

 
Art. 96. O Comitê deverá apreciar as informações contábeis antes da sua divulgação. 
 
Art. 97. A ECT deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de Auditoria.  
 
§ 1º Na hipótese de o Conselho de Administração ou o próprio Comitê de Auditoria 
considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da ECT, 
apenas o seu extrato será divulgado. 
 
§ 2º A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de 
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de 
Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo. 
 

Seção VI 
Das Competências 

 
Art. 98. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 
competências previstas na legislação: 
 
I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 
 
II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da ECT; 
 
III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da ECT; 
 
IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela ECT; 
 
V - avaliar e monitorar exposições de risco da Empresa, podendo requerer, entre 
outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 
 
a) remuneração dos administradores; 
 
b) utilização de ativos da Empresa; 
 
c) gastos incorridos em nome da Empresa. 
 
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria 
interna, a adequação e o fiel cumprimento das transações com partes relacionadas aos 
critérios estabelecidos na Política de Transações com Partes Relacionadas e sua 
divulgação; 
 
VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 
conclusões e suas recomendações, registrando, se houver, as divergências 
significativas entre administração, auditoria interna, auditoria independente e o 
próprio Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 
 
VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 
atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pela 
entidade fechada de previdência complementar, bem como os parâmetros dos planos 
de saúde geridos pela caixa de assistência à saúde, dos quais a ECT é patrocinadora. 
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Art. 99. Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria deverá participar das 
reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações financeiras 
periódicas, da contratação do auditor independente e do PAINT. 
 
Art. 100. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 
denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à Empresa, em matérias relacionadas 
ao escopo de suas atividades. 
 

 
 
 
 
 

Seção I 
Da Caracterização 

 
Art. 101. A ECT disporá de Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 
que visará assessorar os acionistas e o Conselho de Administração nos processos de 
indicação, de avaliação, de sucessão e de remuneração dos administradores, 
conselheiros fiscais e demais membros de órgãos estatutários. 
 

Seção II 
Da Composição 

 
Art. 102. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será constituído 
por 3 (três) membros do Conselho de Administração ou do Comitê de Auditoria, sem 
remuneração adicional, ou por membros externos remunerados, hipótese em que a 
remuneração será definida em assembleia geral. 
 
Parágrafo único. Caso o comitê seja constituído apenas por integrantes do Conselho de 
Administração, a maioria deverá ser de conselheiros independentes. 
 

Seção III 
Das Competências 

 
Art. 103. Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração: 
 
I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação dos membros do Conselho de 
Administração e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência 
de vedações para as respectivas eleições; 
 
II - opinar, de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração, na indicação 
de diretores e membros de comitês de assessoramento ao Conselho de Administração;  
 
III - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos 
administradores e conselheiros fiscais; 
 
IV - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no acompanhamento do 
plano de sucessão de administradores; 
 
V - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração da proposta de remuneração 
dos administradores para submissão à Assembleia Geral;  

CAPÍTULO VIII - COMITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, 

SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO 
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VI - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à Política 
de Pessoal e no seu acompanhamento. 
 
§ 1º O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a partir do 
recebimento de formulário padronizado da entidade da Administração Pública 
responsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus 
membros, caso se comprove o descumprimento de algum requisito.  
 
§ 2º As manifestações do comitê, que serão deliberadas por maioria de votos com 
registro em ata, deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações 
tomadas. 
 
§ 3º A manifestação do comitê será encaminhada ao Conselho de Administração, que 
deverá incluir, na proposta da administração para a realização da Assembleia Geral 
que tenha na ordem do dia a eleição de membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos indicados aos 
requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários à luz da autodeclaração e 
documentos apresentados pelo indicado e da manifestação do comitê. 
 
§ 4º O mesmo procedimento descrito no parágrafo anterior deverá ser observado na 
eleição de diretores e membros de comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração, sendo que a manifestação do Conselho de Administração deverá 
constar da ata da reunião que tiver como ordem do dia a eleição dos membros desses 
órgãos.  
 
Art. 104. As atas das reuniões do Conselho de Administração que deliberarem sobre os 
assuntos acima mencionados deverão ser divulgadas. 
 
Art. 105. Na hipótese de o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 
considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da ECT, 
apenas o seu extrato será divulgado. 
 
Parágrafo único. A restrição de que trata o caput não será oponível aos órgãos de 
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, observada a transferência de sigilo. 
 
 

 
 
 

 

Seção I 
Do Exercício Social 

 
Art. 106. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro, 
com término em 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, quanto às demonstrações 
financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislação pertinente. 
 
§ 1º A ECT deverá elaborar demonstrações financeiras anuais e trimestrais e divulgá-
las em sítio eletrônico, observando as regras de escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e nas 

CAPÍTULO IX - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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normas da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive quanto à obrigatoriedade de 
auditoria independente por auditor registrado naquela autarquia. 
 
§ 2º Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 
legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras aplicáveis 
às companhias de capital aberto, discriminando com clareza a situação do patrimônio 
da ECT e as mutações ocorridas no exercício. 
 
§ 3º Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso 
necessárias ou exigidas por legislação específica. 
 
§ 4º Os órgãos de contabilidade constantes na estrutura da empresa deverão ser geridos 
por profissionais de contabilidade devidamente habilitados, conforme legislação 
aplicável a área contábil. 
 

Seção II 
Da Destinação do Lucro 

 
Art. 107. Observadas as disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a seguinte 
destinação:  
 
I - absorção de prejuízos acumulados; 
 
II - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não poderá exceder 
20% (vinte por cento) do capital social; 
 
III - no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado para o 
pagamento de dividendos, em harmonia com a Política de Dividendos aprovada pela 
ECT; 
 
IV - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, após a constituição da 
reserva legal e distribuição dos dividendos, para constituição de reserva estatutária, 
com a finalidade de garantir a manutenção do capital de giro da ECT, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do capital social da Empresa. 
 
Art. 108. O saldo remanescente será destinado para dividendo ou constituição de 
outras reservas de lucros nos termos da lei.  
 
Parágrafo único. A constituição de reserva de retenção de lucros deverá ser 
acompanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado pela 
Assembleia Geral, nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
 

Seção III 
Do Pagamento do Dividendo 

 
Art. 109. O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer 
caso, dentro do exercício social. 
 
Art. 110. A ECT poderá levantar balanços trimestrais ou em períodos menores para 
declarar e distribuir, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos ou 
juros sobre o capital próprio à conta de lucro apurado nesses balanços, desde que o 
total dos dividendos pagos em cada trimestre do exercício social não exceda o 
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montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, a serem convalidados pela Assembleia Geral Ordinária.  
 
Art. 111. Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas, incidirão 
encargos financeiros equivalentes à taxa Selic a partir do encerramento do exercício 
social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de 
juros moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data 
fixada em lei ou Assembleia Geral, devendo ser considerada como a taxa diária, para 
a atualização desse valor durante os 5 (cinco) dias úteis anteriores à data do 
pagamento ou recolhimento, a mesma taxa Selic divulgada no 5º (quinto) dia útil que 
antecede o dia da efetiva quitação da obrigação. 
 
Parágrafo único. Poderá ser imputado ao valor destinado a dividendos, apurados na 
forma prevista neste artigo, integrado a respectiva importância, para todos os efeitos 
legais, o valor da remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o capital 
próprio, nos termos da legislação pertinente. 
 
 

 
 
 

 

Seção I 
Da Descrição 

 
Art. 112. A ECT terá auditoria interna, área de conformidade e gestão de riscos, e 
ouvidoria.  
 
Art. 113. O Conselho de Administração estabelecerá Política de Seleção para os 
titulares dessas unidades, com assessoramento do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração. 
 

Seção II 
Da Auditoria Interna 

 
Art. 114. A auditoria interna deverá ser vinculada ao Conselho de Administração, 
diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário. 
 
Art. 115. À auditoria interna compete:  
 
I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
administrativa, patrimonial e operacional da ECT; 
 
II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados; 
 
III - verificar o cumprimento e a implementação pela ECT das recomendações ou 
determinações da Controladoria-Geral da União - CGU, do Tribunal de Contas da União 
- TCU e do Conselho Fiscal; 
 
IV - emitir parecer sobre prestação de contas anual da Empresa e sobre tomada de 
contas especial; 
 

CAPÍTULO X - UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA 
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V - avaliar a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos 
e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, 
classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao 
preparo de demonstrações financeiras; 
 
VI - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração. 
 
Art. 116. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as 
atividades desenvolvidas pela área de auditoria interna. 
 

Seção III 
Da Área de Conformidade e Gerenciamento de Riscos 

 
Art. 117. As áreas de conformidade e gerenciamento de riscos se vinculam: 
 
I - diretamente ao Presidente da ECT, e são conduzidas por ele; ou 
 
II - ao Presidente da ECT, por intermédio de outro diretor executivo, que irá conduzi-
la, podendo este ter outras competências. 
 
Parágrafo único. A área de conformidade e gerenciamento de riscos se reportará 
diretamente ao Conselho de Administração, em situações em que se suspeite do 
envolvimento do Presidente da ECT em irregularidades ou quando este se furtar a ̀ 
obrigação de adotar medidas necessárias em relação a ̀ situação a ele relatada. 
 
Art. 118. Às áreas de conformidade e gerenciamento de riscos compete: 
 
I - propor políticas de conformidade e gerenciamento de riscos para a ECT, as quais 
deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e 
comunicá-las a todo o corpo funcional da Empresa; 
 
II - verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e 
serviços da ECT às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais 
regulamentos aplicáveis; 
 
III - comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao 
Comitê de Auditoria a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas 
aplicáveis à Empresa;  
 
IV - verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma 
que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; 
 
V - verificar a conformidade do Código de Conduta e Integridade e da realização de 
treinamentos periódicos, em vista da determinação do art. 18 do Decreto nº 8.945, de 
27 de dezembro de 2016; 
 
VI - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a que 
está sujeita a ECT; 
 
VII - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos 
identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; 
 
VIII - estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da 
organização; 
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IX - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria 
Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 
 
X - disseminar a importância da conformidade e do gerenciamento de riscos, bem como 
a responsabilidade de cada área da Empresa nesses aspectos; 
 
XI - outras atividades correlatas definidas pelo diretor ao qual se vincula. 
 

Seção IV 
Da Ouvidoria 

 
Art. 119. A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá se 
reportar diretamente. 
 
Art. 120. À Ouvidoria compete:  
 
I - receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o atendimento da 
ECT em relação a demandas de investidores, empregados, fornecedores, clientes, 
usuários e sociedade em geral; 
 
II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às 
atividades da ECT; 
 
III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração. 
 
Art. 121. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários para 
a solução dos problemas suscitados e fornecer meios suficientes para os interessados 
acompanharem as providências adotadas. 
 
 

 
 
 

 
Art. 122. O regime jurídico do pessoal da ECT é o da Consolidação das Leis do Trabalho, 
da respectiva legislação complementar e dos regulamentos internos da Empresa. 
 
Art. 123. A contratação do pessoal permanente da ECT ocorrerá por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos. 
 
Art. 124. Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e respectivas 
remunerações serão fixados em Plano de Cargos, Carreiras e Salários e Plano de 
Funções. 
 
Art. 125. As funções gerenciais e técnicas, no âmbito estadual, serão exercidas 
exclusivamente por empregados do quadro de pessoal permanente da ECT. 
 
Art. 126. Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo 
Conselho de Administração nos termos do art. 50, inciso XLI, deste Estatuto Social, 
serão submetidos, nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais - Sest, que fixará, também, o limite de seu 
quantitativo. 
 

CAPÍTULO XI - PESSOAL 

Protocolo 01-144425/2025   Anexo 4.3 - 1.1.- ESTATUTO SOCIAL DOS CORREIOS.PDF do Trâmite 4 INFORMAÇÃO - FEASADM

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
44

42
5/2

02
5 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 16
/07

/20
25

 às
 08

:27
:07



- 31 - 

 
 
 
 

 
Art. 127. É vedado à ECT: 
 
I - conceder financiamento, prestar fiança ou aval a terceiros, sob qualquer 
modalidade; e  
 
II - realizar contribuições ou conceder auxílios não consignados no orçamento. 
 
Art. 128. A ECT proverá os meios necessários para garantir o sigilo da correspondência 
e o tráfego postal e telegráfico, e zelará pela segurança dos bens e haveres da Empresa 
ou confiados a sua guarda. 
 
Art. 129. A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os incisos 
I a III do caput do art. 9º da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, conforme inciso X 
do caput do art. 21 da Constituição. 
 
Art. 130. A ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de 
suas atribuições e responsabilidades, poderá celebrar contratos e convênios para 
assegurar a prestação de serviços.  
 
Art. 131. A ECT, no exercício de sua função social, é obrigada a assegurar a 
continuidade dos serviços postais e telegráficos, observados os índices de 
confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo ministério 
supervisor.  
 
Art. 132. A ECT poderá firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e 
proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de 
atendimento e de distribuição, desde que observada a legislação aplicável. 
 
  

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

09/01/2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.028.316/0020-76
FILIAL	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/1970


 
NOME EMPRESARIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL PR 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
53.10-5-01 - Atividades do Correio Nacional


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

201-1 - Empresa Pública 

 
LOGRADOURO

R JOAO NEGRAO 

NÚMERO

1251 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

80.230-150	

BAIRRO/DISTRITO

REBOUCAS 

MUNICÍPIO

CURITIBA 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

SE-PR@CORREIOS.COM.BR 

TELEFONE

(41) 3310-2059


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/05/2025 às 14:38:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:01:52 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2025.
Código de controle da certidão: 7353.CCB6.DDE4.CF4C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:
Libero a emissão da certidão, nos termos da decisão proferida na ação
ordinária 1095283-13.2024.4.01.3400 que tramita perante a 7 VF da SJDF.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)
Nº 036949944-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.028.316/0020-76
Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias
 
 
 
 

Válida até 01/09/2025 - Fornecimento Gratuito
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (03/06/2025 14:10:32)
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 34.028.316/0020-76
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Endereço: RUA JOSE LOUREIRO 540 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80002-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:19/05/2025 a 17/06/2025

Certificação Número: 2025051910471309518425

Informação obtida em 03/06/2025 14:13:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/06/2025, 14:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 34.028.316/0020-76
Certidão nº: 30666562/2025
Expedição: 03/06/2025, às 14:15:13
Validade: 30/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.028.316/0020-76, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0100467-51.2023.5.01.0026 - TRT 01ª Região ** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100561-21.2019.5.01.0064 - TRT 01ª Região ** (64ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0001216-38.2011.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000501-39.2024.5.05.0004 - TRT 05ª Região ** (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0144700-33.1996.5.05.0006 - TRT 05ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000819-85.2016.5.05.0009 - TRT 05ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000739-22.2010.5.05.0013 - TRT 05ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000482-44.2022.5.05.0023 - TRT 05ª Região ** (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000650-12.2023.5.05.0023 - TRT 05ª Região ** (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000549-31.2012.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000897-63.2023.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0196700-62.2006.5.05.0037 - TRT 05ª Região ** (37ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0063600-05.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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0100500-84.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000210-19.2021.5.05.0271 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

EUCLIDES DA CUNHA) 

0000559-17.2024.5.05.0271 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

EUCLIDES DA CUNHA) 

0000109-85.2022.5.05.0581 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 06ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 09ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000042-65.2016.5.21.0006 - TRT 21ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 21.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 30666562/2025. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Contratos Comerciais da SE-MG 

Ofício 48596852 SEI 53123.004039/2021-17 / pg. 1 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 48596852/2025 - SEI-MG-CONTRATOS COMERCIAIS 
 
 
 

 

Declara-se, com base o disposto no inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de 

outubro de 1988, de que os Correios não empregam menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

 
Atenciosamente, 

 
Mateus Henrique Ramos Poltronieri 

GERENTE 

SPI/SE/CONEG/GESUP 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mateus Henrique Ramos Poltronieri, 

Gerente, em 18/05/2025, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código 

verificador 48596852 e o código CRC 9BED0616. 
 

 

 

 

 
Anel Rodoviário Celso Melo Azevedo, 2º andar - Bairro Universitário, Belo Horizonte/MG, CEP 31255-900 

Telefone: - http://www.correios.com.br 

 

Referência: Processo nº 53123.004039/2021-17 SEI nº 48596852 
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

CPF/CNPJ: 34.028.316/0020-76

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:16:42 do dia 03/06/2025 , com validade até o dia 03/07/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: np1cqrLYE8bQX1nVdMqr

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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08/05/24, 09:28 L6538

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6538.htm#:~:text=LEI Nº 6.538%2C DE 22 DE JUNHO DE 1978.&text=Dispõe sobre os Serviços Postais. 1/9

Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978.LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978.

(Vide Lei nº 11.668, de 2008) Dispõe sobre os Serviços
Dispõe sobre os Serviços
Postais.Postais.

O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao
serviço de telegrama em todo
o território do País, incluídos as águas territoriais e
 o espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e
convenções internacionais
lhes reconheçam extraterritorialidade.

Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são
regidos também pelas convenções
e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo
Brasil.

 TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União,
 através de empresa pública
vinculada ao Ministério das Comunicações.

§ 1º - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;

b) explorar atividades correlatas;

c) promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao desempenho de suas
atribuições;

d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações.

§ 2º - A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder Executivo,
pode constituir subsidiárias
para a prestação de serviços compreendidos no seu objeto.

§ 3º - A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e
econômicas, e sem prejuízo de
suas atribuições e responsabilidades, pode celebrar
 contratos e convênios objetivando assegurar a prestação dos
serviços, mediante
autorização do Ministério das Comunicações.

§ 4º - Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos:

a) da receita proveniente da prestação dos serviços;

b) da venda de bens compreendidos no seu objeto;

c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas;

d) do produto de operações de créditos;

e) de dotações orçamentárias;

f) de valores provenientes de outras fontes.

§ 5º - A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal.

§ 6º - A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens ou
 direitos, mediante ato
declamatório de sua utilidade pública, pela autoridade federal.

§ 7º - O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços compreendidos
no objeto da empresa
exploradora que vierem a ser criados.

Art. 3º - A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços,
observados os índices de
confiabilidade , qualidade, eficiência e outros requisitos
fixados pelo Ministério das Comunicações .

Art. 4º - É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal e do
 serviço de telegrama,
observadas as disposições legais e regulamentares.
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Art. 5º - O sigilo da correspondência é inviolável.

Parágrafo único - A ninguém é permitido intervir no serviço postal ou no serviço de
telegrama, salvo nos casos e
na forma previstos em lei.

Art. 6º - As pessoas encarregadas do serviço postal ou do serviço de telegrama são
obrigadas a manter segredo
profissional sobre a existência de correspondência e do
conteúdo de mensagem de que tenham conhecimento em razão
de suas funções.

Parágrafo único - Não se considera violação do segredo profissional, indispensável
 à manutenção do sigilo de
correspondência a divulgação do nome do destinatário de
 objeto postal ou de telegrama que não tenha podido ser
entregue por erro ou
insuficiência de endereço.

 TÍTULO II

DO SERVIÇO POSTAL

Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e
entrega de objetos de correspondência,
valores e encomendas, conforme definido em
regulamento.

§ 1º - São objetos de correspondência:

a) carta;

b) cartão-postal;

c) impresso;

d) cecograma;

e) pequena - encomenda.

§ 2º - Constitui serviço postal relativo a valores:

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado;

b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal;

c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à
vista, por via postal.

§ 3º - Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa e entrega de objetos,
com ou sem valor mercantil,
por via postal.

Art. 8º - São atividades correlatas ao serviço postal:

I - venda de selos, peças filatélicas, cupões resposta internacionais, impressos e
papéis para correspondência;

II - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, listas de código de
endereçamento e outros
assuntos referentes ao serviço postal.

III - exploração de publicidade comercial em objetos correspondência.

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos
formulários de uso no serviço
postal, bem como nas listas de código de endereçamento
postal, e privativa da empresa exploradora do serviço postal.

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades
postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o
exterior, de carta e cartão-postal;

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o
exterior, de correspondência
agrupada:

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.

§ 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço
postal;

a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal;

b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência,
 bem como de matrizes para
estampagem de selo ou carimbo postal.

§ 2º - Não se incluem no regime de monopólio:
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a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa
jurídica, em negócios de
sua economia, por meios próprios, sem intermediação
comercial;

b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins
lucrativos, na forma definida
em regulamento.

Art. 10 - Não constitui violação de sigilo da correspondência postal a abertura de
carta:

I - endereçada a homônimo, no mesmo endereço;

II - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos;

III - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância de
 expedição, uso ou entrega
proibidos;

IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de
impossibilidade de sua entrega e
restituição.

Parágrafo único - Nos casos dos incisos II e III a abertura será feita obrigatoriamente
na presença do remetente ou
do destinatário.

Art. 11 - Os objetos postais pertencem ao remetente até a sua entrega a quem de
direito.

§ 1° - Quando a entrega não tenha sido possível em virtude de erro ou insuficiência
 de endereço, o objeto
permanecerá à disposição do destinatário, na forma definida em
regulamento.

§ 2º - Quando nem a entrega, nem a restituição tenham sido possíveis, o objeto será
inutilizado, conforme disposto
em regulamento.

§ 3º - Os impressos sem registro, cuja entrega não tenha sido possível, serão
inutilizados, na forma prevista em
regulamento.

Art. 12 - O regulamento disporá sobre as condições de aceitação, encaminhamento e
entrega dos objetos postais,
compreendendo, entre outras, código de endereçamento,
 formato, limites de peso, valor e dimensões,
acondicionamento, franqueamento e registro.

§ lº - Todo objeto postal deve conter, em caracteres latinos e algarismos arábicos e no
 sentido de sua maior
dimensão, o nome do destinatário e seu endereço completo.

§ 2º - Sem prejuízo do disposto neste artigo, podem ser usados caracteres e algarismos
do idioma do país de
destino.

Art. 13 - Não é aceito nem entregue:

I - objeto com peso, dimensões, volume, formato, endereçamento, franqueamento ou
 acondicionamento em
desacordo com as normas regulamentares ou com as previstas em
convenções e acordos internacionais aprovados pelo
Brasil;

II - substância explosiva, deteriorável, fétida, corrosiva ou facilmente inflamável,
cujo transporte constitua perigo ou
possa danificar outro objeto;

III - cocaína, ópio, morfina, demais estupefacientes e outras substâncias de uso
proibido;

IV - objeto com endereço, dizeres ou desenho injuriosos, Ameaçadores, ofensivos a moral
ou ainda contrários a
ordem pública ou aos interesses do País;

V - animal vivo, exceto os admitidos em convenção internacional ratificada pelo Brasil;

VI - planta viva;

VII - animal morto;

VIII - objeto cujas indicações de endereçamento não permitam assegurar a correta
entrega ao destinatário;

IX - objeto cuja circulação no País, exportação ou importação, estejam proibidos
por ato de autoridade competente.

§ 1º - A infringência a qualquer dos dispositivos de que trata este artigo acarretará
a apreensão ou retenção do
objeto, conforme disposto em regulamento, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

§ 2º - O remetente de qualquer objeto postal é responsável, perante a empresa
exploradora do serviço postal, pela
danificação produzida em outro objeto em virtude de
inobservância de dispositivos legais e regulamentares, desde que
não tenha havido erro
ou negligência da empresa exploradora do serviço postal ou do transporte.
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Art. 14 - O objeto postal, além de outras distinções que venham a ser estabelecidas
em regulamento, se classifica:

I - quanto ao âmbito:

a) nacional - postado no território brasileiro e a ele destinado.

b) internacional - quando em seu curso intervier unidade postal fora da jurisdição
nacional.

II - quanto à postagem:

a) simples - quando postado em condições ordinárias,

b) qualificado - quando sujeito a condição especial de tratamento, quer por
 solicitação do remetente, quer por
exigência de dispositivo regulamentar.

III - quanto ao local de entrega:

a) de entrega interna - quando deva ser procurado e entregue em unidade de atendimento da
 empresa
exploradora.

b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo remetente.

Art. 15 - A empresa exploradora do serviço postal é obrigada a manter, em suas
 unidades de atendimento, à
disposição dos usuários, a lista dos códigos de
endereçamento postal.

§ 1º - A edição de listas dos códigos de endereçamento postal é da competência
 exclusiva da empresa
exploradora do serviço postal, que pode contratá-la com terceiros,
bem como autorizar sua reprodução total ou parcial.

§ 2º - A edição ou reprodução total ou parcial da lista de endereçamento postal
fora das condições regulamentares,
sem expressa autorização da empresa exploradora do
serviço postal, sujeita quem a efetue à busca e apreensão, dos
exemplares e documentos
a eles pertinentes, além da indenização correspondente ao valor da publicidade neles
inserta.

§ 3º - É facultada a edição de lista de endereçamento postal sem finalidade
comercial e de distribuição gratuita,
conforme disposto em regulamento.

Art. 16 - Compete à empresa exploradora do serviço postal definir o tema ou motivo dos
selos postais, e programar
sua emissão, conservadas as disposições do regulamento.

Art. 17 - A empresa exploradora ao serviço postal responde, na forma prevista em
 regulamento, pela perda ou
danificação de objeto postal, devidamente registrado, salvo
nos casos de:

I - força maior;

II - confisco ou destruição por autoridade competente;

III - não reclamação nos prazos previstos em regulamento.

Art. 18 - A condução de malas postais é obrigatória em veículos, embarcações e
aeronaves em todas as empresas
de transporte, ressalvados os motivos de segurança, sempre
que solicitada por autoridade competente, mediante justa
remuneração, na forma da lei.

§ 1º - O transporte de mala postal tem prioridade logo após o passageiro e respectiva
bagagem.

§ 2º - No transporte de malas postais e malotes de correspondência agrupada, não
 incide o imposto sobre
Transporte Rodoviário.

Art. 19 - Para embarque e desembarque de malas postais, coleta e entrega de objetos
 postais, é permitido o
estacionamento de viatura próximo às unidades postais e caixas
de coleta, bem como nas plataformas de embarque e
desembarque e terminais de carga, nas
condições estabelecidas em regulamento.

Art. 20 - Nos edifícios residenciais, com mais de um pavimento e que não disponham de
portaria, é obrigatória a
instalação de caixas individuais para depósito de objetos
de correspondência.

Art. 21 - Nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas
industriais e comerciais, escritórios,
repartições públicas, associações e outros
 edifícios não residenciais de ocupação coletivo, deve ser instalado,
obrigatoriamente,
 no recinto de entrada, em pavimento térreo, local destinado ao recebimento de objetos de
correspondência.

Art. 22 - Os responsáveis pelos edifícios, sejam os administradores, os gerentes, os
 porteiros, zeladores ou
empregados são credenciados a receber objetos de correspondência
 endereçados a qualquer de suas unidades,
respondendo pelo seu extravio ou violação.
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Art. 23 - As autoridades competentes farão constar dos códigos de obras disposições
 referentes às condições
previstas nos artigos 20 e 21 para entrega de objetos de
correspondência, como condição de "habite-se".

Art. 24 - Na construção de terminais rodoviários, ferroviários, marítimos e
 aéreos, a empresa exploradora do
serviço postal deve ser consultada quanto à reserva de
área para embarque, desembarque e triagem de malas postais.

 TÍTULO III

DO SERVIÇO DE TELEGRAMA

Art. 25 - Constitui serviço de telegrama o recebimento, transmissão e entrega de
mensagens escritas, conforme
definido em regulamento.

Art. 26 - São atividades correlatas ao serviço de telegrama:

I - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, e outros assuntos
 referentes ao serviço de
telegrama;

II - exploração de publicidade comercial em formulários de telegrama.

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos
formulários de uso no serviço
de telegrama é privativa da empresa exploradora do
serviço de telegrama.

Art. 27 - O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de
monopólio.

Art. 28 - Não constitui violação do sigilo de correspondência o conhecimento do
texto de telegrama endereçado a
homônimo, no mesmo endereço.

Art. 29 - Não é aceito nem entregue telegrama que:

I - seja anônimo;

II - contenha dizeres injuriosos, ameaçadores, ofensivos à moral, ou ainda, contrários
 à ordem pública e aos
interesses do País;

III - possa contribuir para a perpetração de crime ou contravenção ou embaraçar
 ação da justiça ou da
administração;

IV - contenha notícia alarmante, reconhecidamente falsa;

V - Esteja em desacordo com disposições legais ou convenções e acordos internacionais
ratificados ou aprovados
pelo Brasil.

§ 1º - Não se considera anônimo o telegrama transmitido sem assinatura, por permissão
regulamentar.

§ 2º - Podem ser exigidas identificação e assinatura do expedidor do telegrama, não
se responsabilizando, em
qualquer caso, a empresa expedidora pelo conteúdo da mensagem.

§ 3º - O telegrama que, por infração de dispositivo legal, não deva ser transmitido
ou entregue será considerado
apreendido.

§ 4º - O telegrama que, por indício de infração de dispositivo legal, ou por mandado
 judicial, deva ser entregue
depois de satisfeitos formalidades exigíveis será
considerado retido.

§ 5º - Quando o telegrama não puder ser entregue, o ato será comunicado ao expedidor.

Art. 30 - O telegrama, além de outras categorias que venham a ser estabelecidas em
regulamento, se classifica:

I - Quanto ao âmbito:

a) nacional - expedido no território brasileiro e a ele destinado;

b) internacional - quando, em seu curso, intervier estação fora da jurisdição nacional

II - Quanto a linguagem:

a) corrente - texto compreensível pelo sentido que apresenta;

b) cifrada - texto redigido em linguagem codificada, com chave previamente registrada.

III - Quanto à apresentação:

a) simples - que deva ter curso e entrega sem condições especiais de tratamento;
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b) urgente - que deva ter prioridade de transmissão e entrega, quer a pedido do
expedidor, quer por exigência de
dispositivo      regulamentar.

IV - Quanto à entrega:

a) de entrega interna - quando deve ser procurado e entregue em unidade de atendimento da
 empresa
exploradora do serviço;

b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo expedidor.

§ 1º - Na redação de telegrama em linguagem corrente podem ser utilizados, além do
 português, os idiomas
especificados quando deva ser procurado e entregue em unidade de
atendimento da empresa exploradora do serviço;

§ 2º - Para expedição de telegrama em linguagem cifrada, salvo nos casos previstos em
regulamento, e obrigatória
a indicação do código, previamente registrado, utilizado na
sua redação, podendo seu trafego ser suspenso pelo Ministro
das Comunicações, quando o
interesse público o exigir.

§ 3º - A empresa exploradora do serviço de telegrama responde pelos atrasos ocorridos
na transmissão ou entrega
de telegrama, nas condições definidas em regulamento.

Art. 31 - Para a constituição da rede de transmissão de telegrama, é assegurada à
empresa exploradora do serviço
de telegrama, a utilização dos meios de
 telecomunicações das empresas exploradoras de serviços públicos de
telecomunicações,
bem como suas conexões internacionais, mediante justa remuneração.

 TÍTULO IV

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 32 - O serviço postal e o serviço de telegrama são remunerados através de
tarifas, de preços, além de prêmios
"ad valorem" com relação ao primeiro,
aprovados pelo Ministério das Comunicações.

Art. 33 - Na fixação das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", são
 levados em consideração natureza, âmbito,
tratamento e demais condições de
prestação dos serviços.

§ 1º - As tarifas e os preços devem proporcionar:

a) cobertura dos custos operacionais;

b) expansão e melhoramento dos serviços.

§ 2º - Os prêmios "ad valorem" são fixados em função do valor declarado
nos objetos postais.

Art. 34 - É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas,
 preços e prêmios "ad valorem",
ressalvados os casos de calamidade pública e
os previstos nos atos internacionais devidamente ratificados, na forma do
disposto em
regulamento .

Art. 35 - A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, em valor
 não superior a 2 (dois)
valores padrão de referência, na forma prevista em regulamento,
a quem omitir a declaração de valor de objeto postal
sujeito a esta exigência.

 TÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO POSTAL E O SERVIÇO DE
TELEGRAMA

FALSIFICAÇÃO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU
VALEPOSTAL.

Art. 36 - Falsificar, fabricando ou adulterando, selo, outra fórmula de franqueamento
ou vale-postal:

Pena: reclusão, até oito anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

USO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE-POSTAL FALSIFICADOS.

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem importa ou exporta, adquire, vende,
 troca, cede, empresta,
guarda, fornece, utiliza ou restitui à circulação, selo, outra
fórmula de franqueamento ou vale-postal falsificados.

SUPRESSÃO DE SINAIS DE UTILIZAÇÃO

Art. 37 - Suprimir, em selo, outra fórmula de franqueamento ou vale- postal, quando
legítimos, com o fim de torná-
los novamente utilizáveis; carimbo ou sinal indicativo de
sua utilização:

Pena: reclusão, até quatro anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

FORMA ASSIMILADA
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§ 1º - Incorre nas mesmas penas quem usa, vende, fornece ou guarda, depois de alterado,
selo, outra fórmula de
franqueamento ou vale-postal.

§ 2º - Quem usa ou restitui a circulação, embora recebido de boa fé, selo, outra
fórmula de franqueamento ou vale-
postal, depois de conhecer a falsidade ou alteração,
 incorre na pena de detenção, de três meses a um ano, ou
pagamento de três a dez
dias-multa.

PETRECHOS DE FALSIFICAÇAO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE-POSTAL

Art. 38 - Fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, possuir, guardar, ou
 colocar em circulação objeto
especialmente destinado à falsificação de selo, outra
fórmula de franqueamento ou vale-postal.

Pena: reclusão, até três anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

REPRODUÇÃO E ADULTERAÇÃO DE PEÇA FILATÉLICA

Art. 39 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica de valor para coleção, salvo
 quando a reprodução ou a
alteração estiver visivelmente anotada na face ou no verso do
selo ou peça:

Pena: detenção, até dois anos, e pagamento de três a dez dias-multa.

FORMA ASSIMILADA

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas, quem, para fins de comércio, faz uso de
selo ou peça filatélica de
valor para coleção, ilegalmente reproduzidos ou alterados.

VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA

Art. 40 - Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada dirigida a
outrem:

Pena: detenção, até seis meses, ou pagamento não excedente a vinte dias-multa.

SONEGAÇÃO OU DESTRUIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA.

§ 1º - Incorre nas mesmas penas quem se apossa indevidamente de correspondência alheia,
embora não fechada,
para sonegá-la ou destruí-la, no todo ou em parte.

AUMENTO DE PENA

§ 2º - As penas aumentam-se da metade se há dano para outrem.

QUEBRA DO SEGREDO PROFISSIONAL

Art. 41 - Violar segredo profissional, indispensável à manutenção do sigilo da
correspondência mediante:

I - divulgação de nomes de pessoas que mantenham, entre si, correspondência;

II - divulgação, no todo ou em parte, de assunto ou texto de correspondência de que, em
razão ao oficio, se tenha
conhecimento;

III - revelação do nome de assinante de caixa postal ou o número desta, quando houver
pedido em contrario do
usuário;

IV - revelação do modo pelo qual ou do local especial em que qualquer pessoa recebe
correspondência ;

Pena: detenção de três meses a um ano, ou pagamento não excedente a cinqüenta
dias-multa.

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO

Art. 42 - Coletar, transportar, transmitir ou distribuir, sem observância das
condições legais, objetos de qualquer
natureza sujeitos ao monopólio da União, ainda
que pagas as tarifas postais ou de telegramas.

Pena: detenção, até dois meses, ou pagamento não excedente a dez dias-multa.

FORMA ASSIMILADA

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem promova ou facilite o contrabando
postal ou pratique qualquer
ato que importe em violação do monopólio exercido pela
União sobre os serviços postal e de telegramas.

AGRAVAÇÃO DE PENA

Art. 43 - Os crimes contra o serviço postal, ou serviço de telegrama quando praticados
por pessoa prevalecendo-
se do cargo, ou em abuso da função, terão pena agravada.
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PESSOA JURÍDICA

Art. 44 - Sempre que ficar caracterizada a vinculação de pessoa jurídica em crimes
 contra o serviço postal ou
serviço de telegrama, a responsabilidade penal incidirá
 também sobre o dirigente da empresa que, de qualquer modo
tenha contribuído para a
pratica do crime.

REPRESENTAÇÃO

Art. 45 - A autoridade administrativa, a partir da data em que tiver ciência da
prática de crime relacionado com o
serviço postal ou com o serviço de telegrama, é
obrigada a representar, no prazo de 10 (dez) dias, ao Ministério Público
Federal contra
o autor ou autores do ilícito penal, sob pena de responsabilidade.

PROVAS DOCUMENTAIS E PERICIAIS

Art. 46 - O Ministério das Comunicações colaborará com a entidade policial,
fornecendo provas que forem colhidas
em inquéritos ou processos administrativos e, quando
possível, indicando servidor para efetuar perícias e acompanhar
os agentes policiais em
suas diligências.

 TÍTULO VI

DAS DEFINIÇÕES

Art. 47 - Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação
escrita, de natureza
administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha
informação de interesse específico do destinatário.

CARTÃO-POSTAL - objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório,
 contendo mensagem e
endereço.

CECOGRAMA - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos cegos.
 Considera-se também
cecograma o material impresso para uso dos cegos.

CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL - conjunto de números, ou letras e números, gerados
 segundo
determinada lógica, que identifiquem um local.

CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, através da
via postal, ou por
telegrama.

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA - reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas
 naturezas,
quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a
 pessoas jurídicas de direito público ou
privado e/ou suas agências, filiais ou
representantes.

CUPÃO-RESPOSTA INTERNACIONAL - título ou documento de valor postal permutável em todo
país membro da
União Postal Universal por um ou mais selos postais, destinados a
permitir ao expedidor pagar para seu correspondente
no estrangeiro o franqueamento de uma
carta para resposta.

ENCOMENDA - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por via postal.

ESTAÇÃO - um ou vários transmissores ou receptores, ou um conjunto de transmissores e
receptores, incluindo os
equipamentos acessórios necessários, para assegurar um serviço
de telecomunicação em determinado local.

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO - representação material de pagamento de prestação de um
serviço postal.

FRANQUEAMENTO POSTAL - pagamento de tarifa e, quando for o caso, do prêmio, relativos a
objeto postal. diz-
se também da representação da tarifa.

IMPRESSO - reprodução obtida sobre material de uso corrente na imprensa, editado em
 vários exemplares
idênticos.

OBJETO POSTAL - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda encaminhado por
via postal.

PEQUENA ENCOMENDA - objeto de correspondência, com ou sem valor mercantil, com peso
limitado, remetido
sem fins comerciais.

PREÇO - remuneração das atividades conotadas ao serviço postal ou ao serviço de
telegrama.

PRÊMIO - importância fixada percentualmente sobre o valor declarado dos objetos postais,
 a ser paga pelos
usuários de determinados serviços para cobertura de riscos.

REGISTRO - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao serviço postal
 contra emissão de
certificado.
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SELO - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem com a estampa produzida por meio de
 máquina de franquear
correspondência, destinadas a comprovar o pagamento da prestação
de um serviço postal.

TARIFA - valor, fixado em base unitária, pelo qual se determina a importância a ser paga
pelo usuário do serviço
postal ou do serviço de telegramas.

TELEGRAMA - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou
 qualquer outra forma
equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, para entrega
ao destinatário.

VALE-POSTAL - título emitido por uma unidade postal à vista de um depósito de quantia
 para pagamento na
mesma ou em outra unidade postal.

Parágrafo único - São adotadas, no que couber, para os efeitos desta Lei, as
 definições estabelecidas em
convenções e acordos internacionais.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48 - O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes desta Lei em
prazo não superior a 1
(um) ano, a contar da data de sua publicação, permanecendo em
vigor as disposições constantes dos atuais e que não
tenham sido, explícita ou
implicitamente, revogados ou derrogados.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1978; 157º da
Independência e 90º da República.

Ernesto Geisel
Armando Falcão
Euclides Quandt de Oliveira

Este texto não substitui
o publicado no DOU de  23.6.1978

*
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-144425/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

5.1 - 4 - CONSULTARSOCIOSFORNECEDOR_34028316002076_2025-06-06.PDF

5.2 - 5 - CERTIDAO (11).PDF

5.3 - 6 - CERTIDAO (12).PDF

5.4 - 7 - CERTIDAO (13).PDF

5.5 - 8 - CERTIDAO (14).PDF

5.6 - 9 - CERTIDAO (15).PDF

5.7 - 10 - CERTIDAO (16).PDF

5.8 - 11 - CONSULTACONSOLIDADA_34028316002076_6-6-2025.PDF

5.9 - 12 - PORTARIA PREGOEIROS DO_44.PDF

5.10 - 1 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS.PDF

5.11 - 2 - INDICACAO GESTOR E SUPLENTE.PDF

5.12 - 3 - AUTORIZAÇÃO_PARA_LICITAR E AUTORIZADOR DE DESPESAS.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 11 de junho de 2025 - 11:00:11

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.028.316/0020-76 DUNS®: 910172535
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Nome Fantasia: SUPERINTENDENCIA ESTADUAL PR
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 180
Nome: FABIANO SILVA DOS SANTOS
Número do Documento Órgão Expedidor: OAB
Data de Expedição: Data de Nascimento
Filiação Materna:
Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

CEP:
Endereço:
M
Te
E-
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 459
Nome: JOSE RORICIO AGUIAR DE VASCONCELOS JUNIOR
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:
Filiação Materna:
Estado Civil:

Carteira de Identidade:
Data de Expedição: 08/05/2014

Não
Nome:
Estrangeiro:

CEP:
Endereço: RUA  - 
Município / UF:
Telefone:
E-mail: regularidadefiscal@correios.com.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 266
Nome: JULIANA PICOLI AGATTE
Número do Documento:
Data de Expedição: 03/10/2023
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
M
Te
E-
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 097
Nome: GETULIO MARQUES FERREIRA
Número do Documento: Órgão Expedidor: DNT
Data de Expedição: 26/01/2022 Data de Nascimento: 12/07/1955
Filiação Materna:
Estado Civil:

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor: SNT
Data de Expedição: 20/06/2023

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:

Nome:
Estrangeiro:

CEP:
Endereço:
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone:
E-mail: regularidadefiscal@correios.com.br

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 466
Nome: HILTON ROGERIO MAIA C DOSO
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 06/06/2025 08:30 de
CPF: 029.XXX.XXX-10      Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA

43
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 707
Nome: LOIANE DE CARVALHO BEZERRA DE MACEDO
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 06/06/2025 08:30 de
CPF: 029.XXX.XXX-10      Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA

44
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2025 às 08:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 180 .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6842.D1B6.F179.6526 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2025 as 08:32:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2025 às 08:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 459 .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6842.D1D6.CBDF.4558 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2025 as 08:32:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2025 às 08:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 266

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6842.D1EF.4D7A.7583 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2025 as 08:33:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2025 às 08:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 097 .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6842.D20A.B6BC.9610 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2025 as 08:33:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2025 às 08:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 466 .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6842.D230.423A.8648 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2025 as 08:34:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2025 às 08:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 707 .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6842.D246.2C7D.0670 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2025 as 08:34:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/06/2025 08:31:42Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT - 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES NO PARANÁ
CNPJ: 34.028.316/0020-76

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONCEDER APOSENTADORIA integral, a partir de 1º de março de 2025, à servidora SANDRA TEIXEIRA, 57 anos de idade,
cargo de Auxiliar Administrativo Operacional, matrícula nº 43.036, lotada na Secretaria Municipal da Defesa Social e Trânsito,
com proventos integrais e os benefícios de isonomia e paridade referentes ao vencimento do padrão 4012, referência VI,
adicional por tempo de serviço equivalente a 50% (cinquenta por cento) (Lei nº 3.498/1969 e Lei nº 6.615/1984) e gratificação
especial (Lei nº 10.817/2003 alterada pela Lei nº 12.207/2007), no valor dos proventos mensais de R$ 4.518,40 (quatro mil,
quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos). 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, 6 de março de 2025.   
Jocelaine Moraes de Souza : Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba 
 

 

PORTARIA Nº 20 

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE – FEAS, no uso da competência que lhe foi
delegada e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021,
Resolve
Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados como agentes de contratação para atuarem como pregoeiros
nos processos licitatórios na modalidade pregão, nos processos de Dispensas de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, no
âmbito da Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas:
Pregoeiros:
Juliano Eugenio da Silva – matrícula funcional n.º 277.
Mirelle Pereira Fonseca – matrícula funcional n.º 1822.
Veridiane de Paula Macedo Sotto Maior – matrícula funcional n.º 3873.
William Cesar Barbosa – matrícula funcional n.º 1828.
Silvia Andrea Miranda Ribeiro – matrícula funcional nº 3.448.
Art. 2º Os Pregoeiros serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatório.
Art. 3º Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão e compras por
meio eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente.
Art. 4º Caberá aos servidores a inclusão nos devidos sistemas informatizados, dos dados resultantes da formalização dos
processos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o disposto nos artigos 74 e 75 da Lei
Federal 14.133/2021.
Art. 5º O mandato dos pregoeiros será de 01 (um) ano.
Art. 6º Ficam revogadas quaisquer disposições contrárias.

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 6 de março de 2025.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS

Designa empregados públicos como agentes de

contratação para atuarem como pregoeiros para

condução dos processos licitatórios na modalidade

pregão.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 44 - ANO XIV

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 6 DE MARÇO DE 2025

Página 72

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32 

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DE CURITIBA, pela Gerência de Gestão de Pessoas, convoca os
candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, obedecendo à ordem classificatória geral considerando os portadores de
deficiência, os quais deverão comparecer ao miniauditório da sede administrativa da FEAS, no bairro Pinheirinho, Curitiba,
Paraná, conforme dia e horário indicados na correspondência eletrônica (e-mail) enviada aos candidatos, para entrega dos
documentos elencados no Edital do Concurso, inclusive da Carteira de Trabalho Digital e 2 (duas) fotos 3x4, e posterior
submissão ao exame médico admissional.
Os candidatos terão o prazo de 15 dias, improrrogáveis e contados da publicação da convocação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Curitiba/PR, para comprovar todos os requisitos solicitados no item 8.3 do edital 01/2023
do Processo Seletivo Público e assim consolidar a admissão.
O candidato deverá comparecer à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161, Pinheirinho, sala 211 - segundo
andar (miniauditório), nesta Capital, conforme dia e horário indicados na correspondência eletrônica (e-mail).

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 6 de março de 2025.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

"Convoca os candidatos aprovados no Processo

Seletivo Público Edital nº 01/2023".

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 44 - ANO XIV

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 6 DE MARÇO DE 2025

Página 73
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Declaração de disponibilidade de recursos financeiros

Declaro  que  existe  previsão  financeira  para  pagamento  da  despesa  da 

contratação  no  valor  de  R$ 2.000,00  (dois  mil  reais) conforme  contrato  de  gestão, 

celebrado com o município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei 

municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas.

Processo administrativo: 01-144425/2025

Objeto:  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

postais, pelo período de 12 (doze) meses.

Curitiba, 06 de junho de 2025.

Denilson Blank

Assessor Financeiro Feas
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feaes.curitiba.pr.gov.br

Indicação de gestores e fiscais

Consoante a legislação vigente e para assunção das obrigações constantes no 

artigo 18, VI e VII do decreto municipal n.º 700/2023 e correlatos, para o processo abaixo, fi-

cam designados os servidores abaixo indicados, com a ciência dos envolvidos.

Processo Administrativo: 01-144425/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços pos-

tais, pelo período de 12 (doze) meses.

Curitiba, 06 de junho de 2025.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral

Cientes,

Brenda Aline da Silva de Souza

Matrícula 1607

Gestora

Janaina Barreto Fonseca 

Matrícula 250

Suplente gestor

Jane Denise Klein Pagliarini

Matrícula 7808

Fiscal

Amanda Caroline Ranciaro de

Morales

Matrícula 4672

Suplente fiscal
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASAJUR - JURIDICO

Declaração de conformidade de habilitação

Declaro que a empresa vencedora cumpriu integralmente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 
de Referência, no que se refere à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, ressalvados o atestado de 
capacidade técnica e a Certidão Negativa Municipal, conforme justificativa apresentada no item VI – Da 
Habilitação, constante do índice SUP 4.1, não havendo óbice ao prosseguimento do presente expediente 
quanto a essa fase.

Ressalto que esta análise se limita exclusivamente à verificação dos documentos de habilitação 
apresentados pela empresa, não abrangendo os demais requisitos formais da inexigibilidade, cuja análise 
sobrepassa nossa competência.

Atenciosamente, 

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

6.1 - 13 - CHECK LIST DISPENSA E INEXIGIBILIDADE.PDF

Curitiba , 11 de junho de 2025 - 14:39:17

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.

1 / 1
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Listas de verificação

Lei 14.133/2021 Índice SUP

Art.72: O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibili-
dade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documen-

tos:

I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico prelimi-
nar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2.1 a 2.4

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei;

3.1

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendi-
mento dos requisitos exigidos;

A ser disponi-
bilizado (jurídi-
co). Técnico 

em 2.4.

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido;

5.10

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e quali-
ficação mínima necessária;

4.1 a 5.8

VI – razão da escolha do contratado; 4.1

VII – justificativa de preço; 3.1 e 4.1

VIII – autorização da autoridade competente. 5.12

Decreto Municipal 700/2023 Índice SUP

Art. 18. Na hipótese da aprovação do ETP e deliberação da autoridade máxima do 
órgão promotor pela continuidade do procedimento, compete ao setor requisitante 

instruir o processo com, no mínimo, os seguintes documentos:

I - estudo técnico preliminar - ETP 2.1

II - justificativa pormenorizada e consistente da necessidade da aquisição ou da 
contratação;

2.3. e 4.1

III - termo de referência remissivo ao ETP, 2.2.

V - orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua for-
mação, nos termos do Regulamento específico, por meio de pesquisa mercadológi-
ca, termo ou valor de referência, orçamento ou planilhas de preços acompanhadas 

de tabela de comparação de valores;

3.1 e 3.2

V - [...]minuta do contrato, quando necessária, A minuta do 
contrato é redi-
gida e encami-

nhada pela 
Contratada

VI - indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas matrículas, pela 
autoridade competente, mediante ciência expressa;

5.11

VII - indicação do fiscal e de seu suplente, se for o caso, pela autoridade competen-
te, mediante ciência expressa;

5.11

Página 1 de 3
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

VIII - encaminhamento dos autos à Assessoria de Custos e Análise de Projetos da 
SMF ou setor financeiro da autarquia ou fundação, conforme a competência, na hi-

pótese de existência de planilha analítica de composição de custos;

Não é o caso

IX - encaminhamento para deliberação pelo Conselho de Gestão e Responsabilida-
de Fiscal - CGRF, nos casos previstos em seu Regimento Interno;

Não é o caso

X - autorização para licitar ou dispensar, contendo a indicação de dotação orçamen-
tária e declaração do ordenador de despesas assinada, no que se refere ao exigido 
pelos incisos I e II, do artigo 16, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, e 

da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, juntada
pelo setor financeiro.

5.12

Art. 20. Na hipótese de realização de procedimento para registro de preços, o setor 
requisitante deverá observar o contido no Regulamento específico que trata sobre 
os procedimentos auxiliares previstos na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021.

Não é o caso

Art. 44. Para a aquisição e contratação de bens e serviços mediante inexigibilidade 
ou dispensa de licitação o procedimento deverá ser autuado e instruído com os do-
cumentos mencionados nos artigos 18 e 20, exceto os atos previstos no inciso III, 
alíneas “i”, “l” e “n” e no inciso V do artigo 18, todos deste decreto, e ainda os se-

guintes:

Acima

I - caracterização, por meio de relatório ou descrição, de uma das situações de lici-
tação inexigível e dispensável ou nos termos dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021;

2.3

II - documento de formalização de demanda e, se for o caso, nos termos do Regula-
mento específico, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo, contendo os parâmetros da contratação, com a 
especificação do objeto contratado, das obrigações das partes, dos prazos e valo-

res, do cronograma de desembolso, das condições de execução, dentre outros ele-
mentos necessários para consecução do objeto;

2.1 a 2.4

III- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Regulamento específico;

3.1 a 3.2

IV - proposta assinada pelo fornecedor ou executante, com o detalhamento das 
condições da contratação e de preços

3.2

V- razão da escolha do contratado; 4.1

VI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e quali-
ficação mínima necessárias;

3.1 a 4.

VII - declaração da proponente de que não foi declarada inidônea por qualquer es-
fera federativa e de que não está suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

o Município;

4.11 e 5.8

VIII - justificativa de compatibilidade do preço proposto com aquele praticado no 
mercado, quando couber;

3.1  e 4.1

IX - minuta do contrato elaborada pelo setor requisitante, quando for o caso; A minuta do 
contrato é redi-
gida e encami-
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

nhada pela 
Contratada

X - autorização para dispensar, demonstrando a compatibilidade da previsão de re-
cursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, contendo a indicação da 
dotação orçamentária e anexação da declaração do ordenador da despesa, no que 
se refere ao exigido pelos incisos I e II, do artigo 16 da Lei Complementar Federal 

n.º 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964;

5.12

XI - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisi-
tos exigidos;

2.3

XII - parecer jurídico, se for o caso; A ser disponi-
bilizado.

XIII - autorização da autoridade competente; 5.12

XIV - encaminhamento para o Núcleo de Assessoramento Administrativo - NAA 
para as providências administrativas junto ao sistema informatizado e para a lavra-

tura do contrato, se houver;

A ser disponi-
bilizado.

XV - publicação do ato que autoriza a contratação direta A ser disponi-
bilizado.

Art. 45. Na hipótese de contratações diretas fundamentadas no VIII do artigo 75, da 
Lei Federal n.º14.133, de 1º de abril de 2021, que se referem aos casos de emer-
gência ou de calamidade pública, formalizadas com objetivo de manter a continui-

dade do serviço público deverão ser juntadas, sem prejuízo de apuração de respon-
sabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial:

I - motivação da contratação; 2.1 a 2.4

II - justificativa da impossibilidade de aguardar o tempo necessário à realização do 
procedimento licitatório;

4.1

III - demonstração de que o valor contratado está em conformidade com os valores 
praticados pelo mercado, na forma do artigo 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e do Regulamento específico;

3.1 e 4.1

IV - informação da existência de procedimento licitatório em andamento e em que 
estágio se encontra, hipótese em que deverão ser adotadas providências necessá-

rias para sua conclusão 

4.1
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASAJUR - JURIDICO

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Encaminho parecer

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

7.1 - PARECER 224-2025 - INEXIGIBILIDADE - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS, PELO PERÍODO DE 12 MESES.PDF

Curitiba , 13 de junho de 2025 - 09:36:40

Assinado eletronicamente por GUSTAVO ELIAS MUENZ - 9794 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Protocolo: P.A. nº 01-144425/2025 

 

Assunto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

postais, para suprir as necessidades da Fundação Estatal de 

Atenção à Saúde (FEAS), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Parecer nº:                                224/2025 – AJUR/FEAS 

 

I – Relatório 

 

Trata-se de solicitação a respeito da viabilidade legal de prestação 

de serviço direta por inexigibilidade de licitação da empresa Empresa Brasileira De Correios E 

Telégrafos – ECT DR do Paraná., inscrita no CNPJ sob n° 34.028.316/0020-76, no valor de 

R$2.000,00 (dois mil reais) para contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços postais, para suprir as necessidades da Fundação Estatal de Atenção à Saúde (FEAS), 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Às fls. 05/07 se apresenta estudo técnico preliminar, termo de 

referência (fls. 08/20), justificativa do setor solicitante (fls. 21/22), matriz de riscos (fls. 23/25), 

declaração de conformidade de valores praticados no mercado (fl. 27), cotações e CNPJs (fls. 

28/31) e justificativa da inexigibilidade de licitação assinado pela Gerente Administrativa da 

FEAS (fls. 33/38). 

 

Às fls. 39/104 consta documentação da empresa contratada, 

designação de pregoeiro publicado em DOM (fl. 105), declaração do autorizador de despesa 

informando que existe previsão financeira para fazer frente à despesa (fl. 106), indicação de 

gestor e suplente (fl. 107) e declaração do autorizador da despesa (fl. 108). 

 

Este é o Relatório. 

Passo à manifestação. 

 

II – Fundamentos  

 

Preliminarmente destaca-se que, de acordo com o artigo 37, inciso 

XXI do texto constitucional, todas as compras e alienação de bens, contratação de obras e 

serviços da Administração Pública devem ser realizadas mediante a abertura processo 

licitatório, conferindo um tratamento isonômico entre os licitantes, no intuito de selecionar a 

proposta mais vantajosa para a administração. 
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A lei 14.133/2021, estabelecendo normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos, disciplinou em seu artigo 1º que: Esta Lei estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Portanto, sendo a FEAS uma Fundação Estatal, instituída pelo 

Município de Curitiba, através da Lei nº 13.663, de 21 de dezembro de 2010, com regime 

jurídico de direito privado, deverá estar subordinada às regras esculpidas na Lei nº 14.133/2021 

na contratação de seus bens e serviços. 

 

A Lei 14.133/2021, que regulamenta o disposto no mencionado 

artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, houve por bem em reconhecer hipóteses em que a 

licitação é inexigível e aquelas em que é dispensável. 

 

A dispensa está prevista nos incisos do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, caracterizando um rol taxativo de previsões, quando se constata viabilidade fática 

de competição, mas, considerando razões de interesse público, convém dispensar a realização 

do certame. 

 

Já a inexigibilidade do certame se caracteriza fundamentalmente 

quando há inviabilidade de competição, seja pela exclusividade do fornecedor ou pela 

singularidade do objeto a ser contratado, estando disciplinada no artigo 74 da Lei 14.133/2021 

que constitui um rol meramente exemplificativo de hipóteses. 

 

Diferenciando as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação, convém destacar os ensinamentos do doutrinador Jorge Ulisses Jacoby: 

 

“A principal distinção entre dispensa, lato sensu, e inexigibilidade é a de que no 

primeiro caso o legislador procedeu ao minucioso exame e confronto entre os 

princípios fundamentais agasalhados pela Constituição Federal e o princípio da 

licitação, estabelecendo previamente, em numerus clausus, as hipóteses em que o 

Administrador está autorizado a promover a contratação. Já a inexigibilidade tratou 

do reconhecimento de que era inviável a competição entre ofertantes, seja porque 

só um fornecedor ou prestador de serviços possuía aptidão para atender ao 

interesse público, seja porque fazia face às peculiaridades no objeto contratual 

pretendido pela Administração.1” 

 

 
1 CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO. Volume 6. Editora Fórum. 9ª edição. Revista Atualizada e Ampliada. p. 537. 
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Assim, mister verificar se o caso dos autos comporta contratação 

direta, por inexigibilidade de licitação, principalmente quando devidamente justificada a 

contratação conforme se verifica da Justificativa apresentada pela Gerente Administrativa da 

FEAS (fls. 33/35): 

 

 

“Justifico o presente pedido de Inexigibilidade de Licitação por 

entender que a presente aquisição se enquadra no inciso IX, do 

artigo 75 da Lei 14.133/2021, , uma vez que a EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT DR DO PARANÁ. 

detém o monopólio das atividades postais, sendo a prestadora 

exclusiva do recebimento, expedição, transporte e entrega de 

objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme 

disposto abaixo: 

Constituição Federal/88: 

Art. 21. Compete à União: 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

Lei nº 6538/1978: 

 

Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são 

explorados pela União, através de empresa pública 

vinculada ao Ministério das Comunicações. 

Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, 

transporte e entrega de objetos de correspondência, 

valores e encomendas, conforme definido em regulamento. 

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de 

monopólio, as seguintes atividades postais: 

I - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal; 

II - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de 

correspondência agrupada: 

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de 

franqueamento postal. 

 

Decreto-Lei nº 509/1969: 

Art. 2º - À ECT compete: 

I - executar e controlar, em regime de monopólio, os 

serviços postais em todo o território nacional;  
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Informativo nº 554 do STF: 

Ressaltou o Min. Eros Grau que o serviço postal é prestado 

pela ECT, empresa pública criada pelo Decreto-Lei 509/69, 

que foi recebido pela CF/88, a qual deve atuar em regime 

de exclusividade (em linguagem técnica, em situação de 

privilégio, e, em linguagem corrente, em regime de 

monopólio), estando o âmbito do serviço postal bem 

delineado nos artigos 70 e seguintes da Lei 6.538/78, 

também recebida pela CF/88. Por fim, julgando 

insuficiente a atuação subsidiária do Estado para solução 

dos conflitos da realidade nacional, considerou que, 

vigentes os artigos 1º e 3º da CF, haver-se-ia de exigir um 

Estado forte e apto a garantir a todos uma existência 

digna, sendo incompatível com a Constituição a proposta 

de substituição do Estado pela sociedade civil. Nesta 

assentada, o Min. Carlos Britto apresentou esclarecimentos 

sobre seu voto, afirmando excluir do conceito de serviço 

postal apenas a entrega de encomendas e impressos. 

Concluiu, assim, pela improcedência do pedido. Quanto a 

essa parte, ficaram vencidos o Min. Marco Aurélio, relator, 

que julgava procedente o pleito e os Ministros Gilmar 

Mendes, Presidente, que reajustou o voto proferido na 

assentada anterior, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, 

os quais o julgavam parcialmente procedente, para fixar a 

interpretação de que a prestação exclusiva pela União da 

atividade postal limitar-se-ia ao conceito de carta, cartão-

postal e correspondênciaagrupada, nos termos do art. 9º 

da Lei 6.538/78, não abrangendo a distribuição de boletos 

(v.g. boletos bancários, contas de água, telefone, luz), 

jornais, livros, periódicos ou outros tipos de encomendas ou 

impressos. O Tribunal, por unanimidade, ainda deu 

interpretação conforme ao art. 42 da Lei 6.538/78 para 

restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no 

art. 9º do referido diploma legal ( “Art. 9º - São exploradas 

pela União, em regime de monopólio, as seguintes 

atividades postais: I - recebimento, transporte e entrega, 

no território nacional, e a expedição, para o exterior, de 

carta e cartão-postal; II - recebimento, transporte e 

entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de correspondência agrupada: III - fabricação, 

Protocolo 01-144425/2025   Anexo 7.1 - PARECER 224-2025 - INEXIGIBILIDADE - CONTRAT do Trâmite 7 INFORMAÇÃO - FEASAJUR

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
44

42
5/2

02
5 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 16
/07

/20
25

 às
 08

:27
:07



 

 

Assessoria Jurídica  
Rua Cap. Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 
Capão Raso – Curitiba/PR                   

CEP 81.312-170                                     
(41) 3316-5954  

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

  5 

emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento 

postal. ... Art. 42º - Coletar, transportar, transmitir ou 

distribuir, sem observância das condições legais, objetos de 

qualquer natureza sujeitos ao monopólio da União, ainda 

que pagas as tarifas postais ou de telegramas. Pena: 

detenção, até dois meses, ou pagamento não excedente a 

dez dias-multa.”). ADPF 46/DF, rel. orig. Min. Marco 

Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 3 e 5.8.2008. 

(ADPF-46)” 

 

No caso em tela, pretende-se a contratação empresa Empresa 

Brasileira De Correios E Telégrafos – ECT DR do Paraná. 

 

Percebe-se assim, a inviabilidade de competição de modo que 

somente 1 (um) fornecedor é capaz de atender as necessidades da Administração, com vistas à 

concretização e maximização do interesse público, caracterizando a inexigibilidade de 

promoção de certame licitatório nos termos do art. 74 caput da Lei 14.133/2021. 

 

Ainda, para que haja o reconhecimento da inexigibilidade do 

certame é necessário demonstrar a presença dos requisitos estampados no artigo 74, parágrafo 

primeiro.  

 

III – Dispositivo 

 

Considerando a fundamentação retro, é plena a viabilidade da 

contratação direta por inexigibilidade, com fundamento no art. 74, I da Lei 14.133/2021.  

 

Recomenda-se, na contratação, que se observem minimamente os 

requisitos concernentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista previstos no artigo 10 do Decreto 

2.028, de 16 de dezembro de 2011, bem como a manutenção das condições que ensejaram a 

inexigibilidade do certame, sobretudo, a exclusividade do fornecedor. 

 

É o parecer. 

 

Curitiba, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES 

ASSESSOR JURÍDICO FEAS 
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASCI - CONTROLE INTERNO

Prezada,

Encaminho este processo para análise. Tendo em vista o constante no parecer jurídico deste processo
('Recomenda-se, na contratação, que se observem minimamente os requisitos concernentes à
Regularidade Fiscal e Trabalhista previstos no artigo 10 do Decreto 2.028, de 16 de dezembro de 2011,
bem como a manutenção das condições que ensejaram a inexigibilidade do certame, sobretudo, a
exclusividade do fornecedor') informo: permanecem em dia nesta data.

Anexo o CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM FGTS atualizado.

Atenciosamente,

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

8.1 - 15 - CONSULTA REGULARIDADE DO EMPREGADOR.PDF

Curitiba , 13 de junho de 2025 - 14:19:28

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.028.316/0020-76
Razão

Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Endereço: RUA JOSE LOUREIRO 540 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80002-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:09/06/2025 a 08/07/2025

Certificação Número: 2025060910540730946905

Informação obtida em 13/06/2025 14:12:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASCI - CONTROLE INTERNO

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Prezados,
Encaminho em anexo o Memorando nº 117/2025- CIFEAS, cujo objeto se resume na análise do Protocolo 
SUP: 01-144425/2025, pautando-se no disposto na Lei n.º 14.133/2021, Decretos Municipais 
vigentes/aplicáveis e princípios que regem as contratações da administração pública.

Atenciosamente,

Kamila Tolari Faneco.

Gerente de Controladoria Feas.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

9.1 - MEMORANDO Nº 117-2025 - INEXIGIBILIDADE SUP 01-144425-2025.PDF

Curitiba , 16 de junho de 2025 - 12:40:48

Assinado eletronicamente por Kamila Tolari Faneco - 283 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto Municipal nº
848 de 15 de agosto de 2018.
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Controle Interno - Feas
R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3º andar, Sala 308 Pinheirinho Curitiba/PR 
(41) 3316-5920

www.feas.curitiba.pr.gov.br

1

Memorando nº 117/2025 CIFEAS Curitiba, 16 de junho de 2025.

De: Controle Interno Feas.
Para: Comissão de Licitação Feas.

Ref.: Conferência de processo licitatório: SUP nº 01-144425/2025 - modalidade 
inexigibilidade.

Informo que a análise ao Protocolo SUP: 01-144425/2025 pautou-se no disposto 
na Lei n.º 14.133/2021, Decretos Municipais vigentes/aplicáveis e princípios que regem as 
contratações da administração pública. Assim sendo, da análise realizada observo que, 
conforme exposto no Anexo I:

a) A motivação legal utilizada na presente aquisição foi: Art. 74, I1 da Lei 
14.133/2021;
b) Juntou-se documentação comprovando: a inviabilidade de competição; ou a 
exclusividade permanente e contínua de representação; ou a notória 
especialização do profissional ou da empresa, conforme art. 74, § 1º a 4º da Lei 
14.133/2021 c/c art. 48 do Dec. Munic. 700/2023;
c) Juntou-se aos autos a documentação exigida junto aos arts. 72 da Lei 
14.133/2021 c/c arts. 44 do Dec. Munic. 700/2023 (naquilo que lhe cabia);
d) Juntou-se a Declaração de habilitação da licitante, nos termos do art. 72, V
da Lei 14133/2021; 
a) Juntou-se o Parecer jurídico nº 224/2025, emitido pela Assessoria Jurídica 
Feas, autorizando a presente aquisição/contratação, tendo em vista entender que 
a demanda se amolda ao disposto no art. 74, I da Lei 14.133/2021, conforme
exigido no art. 72, III da Lei 14.133/2021 e art. 44, XII do Dec. Munic. 700/2023;
b) Entrega a este setor para análise.

Considerando as justificativas e solicitações apresentados pelo setor 
técnico/requisitante, no sentido de que a presente demanda se trata de 
aquisição/contratação de item/serviço de suma importância para o funcionamento das 
unidades da Feas, qual seja: 

Considerando a solicitação/justificativa técnica, bem como o documento juntado 
aos autos quanto a inviabilidade de competição; ou a exclusividade permanente e contínua de 
representação; ou a notória especialização do profissional ou da empresa, validado pelo setor 
competente - art. 74, § 1º a 4º da Lei 14133/2021 c/c art. 48 do Dec. Munic. 700/2023;

1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
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Controle Interno - Feas
R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3º andar, Sala 308 Pinheirinho Curitiba/PR 
(41) 3316-5920

www.feas.curitiba.pr.gov.br
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Considerando o supracitado Parecer emitido pela Assessoria Jurídica autorizando 
a presente aquisição/contratação através da modalidade disposta junto ao art. 74, I da Lei 
14.133/2021;

Informo que, o setor de controle interno teve sua atuação restrita à verificação da 
conformidade processual conforme a legislação vigente. Ainda, da análise realizada, frente à 
documentação constante nos autos, entendo que a presente demanda se amolda ao disposto 
no art. 74, I da Lei 14133/2021; sendo possível sua ratificação pela Autoridade Competente, 
caso entenda que restou caracterizada a necessidade na aquisição/contratação.

Atenciosamente,

Kamila Tolari Faneco
Gerente de Controladoria Feas
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ANEXO I

OBJETO ANÁLISE DATA PAGINAÇÃO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO - art. 72, I Protocolo SUP: 01-144425/2025 05/06/2025 01 a 120
MOTIVAÇÃO LEGAL

OBJETO

Estudo técnico preliminar, análise de riscos, projeto básico ou projeto 
executivo - art. 72, I c/c art. 6º, XXIII e 40, §1º da Lei 14133/2021 

c/c art. 17 e 18, I e 44, II do Dec. Munic. 700/2023
Juntado aos autos 30/04/2025 05 a 07

Termo de referência - art. 72, I c/c art. 6º, XXIII e 40, §1º da Lei 
14133/2021 c/c art. 18, III e 44, II do Dec. Munic. 700/2023 Juntado aos autos 30/04/2025 08 a 20

Matriz de riscos Juntado aos autos 30/04/2025 23 a 25
Minuta de Contrato (quando for o caso) ou Ata de Registro de preços - 

art. 44, IX do Dec. Munic. 700/2023
CLAUSULA DE REAJUSTE CONTRATUAL - art. 31 do Dec. Munic. 

700/2023 

Justificativa pormenorizada e consistente da necessidade da aquisição 
ou da contratação - art. 18, II Dec. Munic. 700/2023

Juntado aos autos 30/04/2025 21 e 22

Estimativa de despesa, calculada de acordo com o art. 23 da Lei 
14133/2021- art. 72, II c/c art. 18, IV e 44, III do Dec. Munic. 

700/2023
R$ 2.000,00 04/06/2025 27

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM O MERCADO - 
art. 44, VIII e 45, III do Dec. Munic. 700/2023

Juntado aos autos 04/06/2025 27

PROPOSTA da licitante - art. 72, VII c/c art. 23, IV da Lei 14133/2021 
c/c art. 44, IV do Dec. Munic. 700/2023

Juntado aos autos 28 a 31

Comprovação de que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo - art. 23, §4º 
Lei 14133/2021

28 a 31

Razão da escolha do contratado - art. 44, V Dec. Munic. 700/2023 Juntado aos autos 04/06/2025 33 a 38
Indicação de gestor e de seu suplente - art. 18, VI Dec. Munic. 

700/2023
Juntado aos autos 06/06/2025 107

Indicação de fiscal e de seu suplente (se for o caso) - art. 18, VII Dec. 
Munic. 700/2023

Juntado aos autos 06/06/2025 107

Análise da planilha de composição de custos pela Assessoria Financeira 
(quando for o caso) - art. 18, VIII Dec. Munic. 700/2023

Não houve

Autorização da autoridade competente - art. 72, VIII da Lei 
14133/2021; ou ainda, Autorização para licitar ou dispensar - art. 18, X 

e 44, X do Dec. Munic. 700/2023
Juntado aos autos 06/06/2025 108

Declaração do ordenador de despesas - art. 18, X e 44, X  do Dec. 
Munic. 700/2023

Juntado aos autos 06/06/2025 108

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido - art. 72, IV da Lei 

14133/2021; ou ainda, Declaração de disponibilidade de Recursos 
Financeiros -art. 18, §4º Dec. Munic. 700/2023

Juntado aos autos 06/06/2025 106

Documentação comprovando: a inviabilidade de competição; ou a 
exclusividade permanente e contínua de representação; ou a notória 

especialização do profissional ou da empresa - art. 74, § 1º a 4º da Lei 
14133/2021 c/c art. 48 do Dec. Munic. 700/2023

Juntado aos autos 84 a 92

Declaração da contratada ou partícipe de que não foi declarada inidônea 
por qualquer esfera federativa e de que não está suspensa de licitar ou 

impedida de contratar com o Município
Juntado aos autos 03/06/2025 83, 104

CONSULTA SÓCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça

180.604.148-01
459.797.153-04
266.530.328-09
097.338.924-91
466.439.662-72
707.775.271-20

06/06/2025 94 a 103

Consulta ao cadastro da empresa licitante no Portal de Compras do 
Município de Curitiba (e-Compras) OU Consulta ao cadastro da empresa 

licitante no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF)

Juntado aos autos

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - art. 72, V da Lei 14133/2021 e art. 44 e seguintes do Dec. Mun. 382/2023

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período
de 12 (doze) meses.

34.028.316/0020-76

art. 74, I da Lei 14133/2021

DOCUMENTAÇÃO INICIAL

CHECK LIST INEXIGIBILIDADE
LEGISLAÇÃO: Lei n.º 14133/2021 (art. 72 e 74)  e Decretos Municipais vigentes
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT  ATENÇÃO ESPEC A SAUD

Prezados, 

Encaminho termo de ratificação para aprovação.

Atenciosamente,

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

10.1 - 16 - RATIFICAÇÃO.PDF

Curitiba , 16 de junho de 2025 - 14:29:56

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feaes.curitiba.pr.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aprovo o parecer 224/25 Ajur – Feas. Ratifico o ato de contratação da 

empresa “Empresa Brasileira De Correios E Telégrafos – ECT DR do Paraná”, CNPJ 

sob n.º 34.028.316/0020-76, mediante inexigibilidade de licitação prevista no artigo 

74, inciso I da Lei 14.133/2021, lastreada em posicionamento jurídico parecer n.º 

224/2025, conforme o processo administrativo n.º 01-144425/2025, de 06/06/2025, 

Inexigibilidade de Licitação n° 8/2025.

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços postais, pelo período de 12 (doze) meses.

Dos Valores: Valor total de R$ 2.000,00.

Curitiba, 16 de junho de 2025.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas

Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT  ATENÇÃO ESPEC A SAUD

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Segue documento assinado.

Curitiba , 16 de junho de 2025 - 14:56:56

Assinado eletronicamente por JANE DENISE KLEIN PAGLIARINI - 7808 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-144425/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

12.1 - 18 - PUBLICAÇÃO DO_111.PDF

12.2 - 17 - ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 242025.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 17 de junho de 2025 - 15:03:52

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Valor total estimado do pregão: R$ 220.236,00 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/06/2025 às 08:00 h até o dia 03/07/2025 às 08:40 h. 
Início da sessão pública de disputa: 03/07/2025 – a partir das 08:41 h.
As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. O portal em
que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br. 
O edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.compras.gov.br bem como no site da Feas:
www.feas.curitiba.pr.gov.br. 
Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras da
Feas (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 
Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967.

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 13 de junho de 2025.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Aprovo o parecer 224/25 Ajur – Feas. Ratifico o ato de contratação da empresa “Empresa Brasileira De Correios E Telégrafos
– ECT DR do Paraná”, CNPJ sob n.º 34.028.316/0020-76, mediante inexigibilidade de licitação prevista no artigo 74, inciso I da
Lei 14.133/2021, lastreada em posicionamento jurídico parecer n.º 224/2025, conforme o processo administrativo n.º 01-
144425/2025, de 06/06/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 8/2025.
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período de 12 (doze)
meses
Dos Valores: Valor total de R$ 2.000,00.

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 16 de junho de 2025.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

LEI Nº 16532 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
Art. 1º É declarada de Utilidade Pública a ONG Mannah Para Todos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 16 de junho de 2025. 

Ratifica a inexigibilidade de licitação n° 8/2025, para contratação de

empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período

de 12 (doze) meses.

Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - PMC

Declara de Utilidade Pública a ONG Mannah Para

Todos.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 111 - ANO XIV

CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2025

Página 19
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Última atualização 16/06/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período de 12 (doze) meses.

Informação complementar:

Vide processo administrativo na íntegra em anexo

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 24/2025

Local: Curitiba/PR Órgão: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE - FEAS

Unidade compradora: 928285 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - PR

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 14814139000183-1-000094/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 2.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Comunicação por Correio

Comunicação por Correio Vide

processo administrativo na íntegra em

anexo.

1 R$ 2.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

16/06/2025, 15:06 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14814139000183/2025/94 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

16/06/2025, 15:06 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14814139000183/2025/94 2/2
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-144425/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

13.1 - 18 - PUBLICAÇÃO DO_111.PDF

13.2 - 19 - SEI_CORREIOS - 59167283 - CONTRATO MÚLTIPLO - OP 14133 DISPENSA.PDF

13.3 - 20 - E-MAIL RECEBIMENTO CONTRATO.PDF

13.4 - 41 - PUBLICAÇÃO CONTRATO DO 130.PDF

13.5 - 42 - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 15 de julho de 2025 - 17:54:03

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Valor total estimado do pregão: R$ 220.236,00 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/06/2025 às 08:00 h até o dia 03/07/2025 às 08:40 h. 
Início da sessão pública de disputa: 03/07/2025 – a partir das 08:41 h.
As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. O portal em
que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br. 
O edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.compras.gov.br bem como no site da Feas:
www.feas.curitiba.pr.gov.br. 
Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras da
Feas (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 
Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967.

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 13 de junho de 2025.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Aprovo o parecer 224/25 Ajur – Feas. Ratifico o ato de contratação da empresa “Empresa Brasileira De Correios E Telégrafos
– ECT DR do Paraná”, CNPJ sob n.º 34.028.316/0020-76, mediante inexigibilidade de licitação prevista no artigo 74, inciso I da
Lei 14.133/2021, lastreada em posicionamento jurídico parecer n.º 224/2025, conforme o processo administrativo n.º 01-
144425/2025, de 06/06/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 8/2025.
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período de 12 (doze)
meses
Dos Valores: Valor total de R$ 2.000,00.

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 16 de junho de 2025.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

LEI Nº 16532 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
Art. 1º É declarada de Utilidade Pública a ONG Mannah Para Todos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 16 de junho de 2025. 

Ratifica a inexigibilidade de licitação n° 8/2025, para contratação de

empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período

de 12 (doze) meses.

Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - PMC

Declara de Utilidade Pública a ONG Mannah Para

Todos.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 111 - ANO XIV

CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2025

Página 19
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº
[                                ].

CONTRATANTE:

Razão Social:
FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE  FEAS

CNPJ/MF:
14.814.139/0001-83

MATRIZ

Inscrição Estadual:**********

Nome Fantasia:
     FAES

Endereço:
R LOTHARIO BOUTIN, S/N, PINHEIRO

Cidade:
     CURITIBA

UF:
     PR

CEP:
     81110/522

Endereço Eletrônico:
jafonseca@feas.curitiba.pr.gov.br

Telefone:
     41-99191-2866

Representante Legal I:
     SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ

Cargo/Função:
     DIRETOR GERAL

RG:
     

CPF:
     

Representante Legal II:
     *********

Cargo/Função:
   *********** 

RG:
     **************

CPF:
     *****

CONTRATADA

CORREIOS – Empresa Pública, cons�tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ/MF: 34.028.316/0020-76       

Endereço:  Rua João Negrão, 1251, Bloco I, 4º andar - Rebouças    

Cidade: CURITIBA    UF:  PR CEP:  80.002-900

Telefone: 3003-0800
Endereço
Eletrônico: contratoscomerciais@correios.com.br

Nome do Responsável 01:
PEDRO MOACYR BARCELOS NETO  - 
GERENTE SUPORTE COMERCIAL -  GESUP/ SE-SPI

RG:   -SSP/MS CPF: 

Nome do Responsável 02:
SILVIO PRUDENTE DE MELO 
CHEFE DA SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS 2 -  GESUP/SE-SPI

RG:  2 CPF:  

As partes,  acima iden�ficadas,  têm,  entre  si,  justo  e  avençado e  celebram por  força  do presente
Instrumento,  elaborado  conforme  disposto  no  art.  95,  da  Lei  14.133/21,  conforme  Processo  nº  
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  e  VENDA  DE  PRODUTOS,  de  acordo  com  as  seguintes

SEI/CORREIOS - 59167283 - Contrato Múltiplo - OP 14133 Dispensa https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=docume...
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cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante  adesão ao Termo de Condições  Comerciais  e  Anexos,  quando contratados  serviços
específicos, que permite a compra de produtos e u�lização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos
canais de atendimento disponibilizados.

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1  Os  serviços  e  produtos  constantes  no  pacote  contratado  estarão  relacionados  no  Termo  de  Condições
Comerciais e disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respec�vos Anexos e/ou Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.

2.4 Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros, ainda que
específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e apos�lamento do contrato.

2.5 A inclusão de produto ou serviço dar-se-á após acréscimo de Anexo específico e cadastro nos sistemas dos
CORREIOS.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromete a:

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e u�lização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que
possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações
fornecidas.

3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, o�cio, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.5 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.6  Apresentar  obrigatoriamente  o  cartão  de  postagem,  ou  outro  instrumento  autorizado  pelos  CORREIOS,
quando da u�lização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.7  A  CONTRATANTE  é  a  única  responsável  pelos  cartões  de  postagem  e  senhas  de  acesso  aos  sistemas,
fornecidos  pelos  CORREIOS  para  a  postagem,  inclusive  por  parte  de  seus  representantes  credenciados,
respondendo por danos causados por sua u�lização indevida.

3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis,  para  emissão  do  cartão  de  postagem.  Nas  informações  deverão  constar  o  nome  do  órgão  e  do  seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os �pos de serviços a serem u�lizados.

3.8.1  Por  representantes  credenciados  entendam-se os  órgãos  vinculados  hierarquicamente entre  si  ou  que
compõem o mesmo órgão, cuja u�lização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
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3.8.2  A  infração  contratual  por  parte  dos  representantes  credenciados  será  de  responsabilidade  da
CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corpora�vas dos CORREIOS e controlar a u�lização
dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11  Em  caso  de  perda,  roubo  ou  extravio  do  cartão  de  postagem  ou  senha  de  acesso,  a  CONTRATANTE
permanecerá  responsável,  enquanto  não  comunicar  o  fato  oficialmente  aos  CORREIOS,  por  meio  de
correspondência com prova de recebimento.

3.12 Acompanhar as informações rela�vas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado
no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas
de preços e tarifas rela�vas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.

4.2  Executar  e  zelar  pela  prestação dos  serviços  e  venda de produtos  nos  termos e  prazos  previstos  neste
contrato

4.3  Os  CORREIOS  deverão informar  à  CONTRATANTE os  novos  valores  dos  produtos  e  serviços  sempre  que
ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1 Pela compra de produtos e u�lização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará
aos CORREIOS os valores con�dos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada
a par�r da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.

5.3  Independente  do  procedimento  de  reajuste,  os  valores  definidos  para  os  serviços  prestados  e  para  os
produtos vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Execu�vo assim o dispuser,
visando  à  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

5.4  A  revisão  das  tarifas  dos  serviços  prestados  pelos  CORREIOS  será  promovida  pelo  Ministério  das
Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o
Portaria n° 386 de 30 de agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos
Pacotes de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de produtos e
serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.

6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo
de  Condições  Comerciais.  Para  os  serviços  que  exigirem  valor  mínimo  de  faturamento  exclusivo,  será
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estabelecido no Anexo ou Termo específico.

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro
do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade
dos valores mínimos de faturamento u�lizados dentro do ciclo.

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, rela�vo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emi�da ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que
o montante a ser pago a�nja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor
será lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência  de  valor  mínimo  de  faturamento  no  período  abrangido  pela  suspensão,  sendo  aplicada  a
proporcionalidade pelos dias u�lizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à rea�vação.

6.4  Os  CORREIOS  disponibilizarão  à  CONTRATANTE  em  seu  portal,  a  fatura  correspondente  aos  produtos
adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento.

6.4.1  Adicionalmente,  a  fatura  para  pagamento  também  poderá  ser  encaminhada  para  o  endereço  pré-
estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação
de não entrega da fatura �sica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emi�da pela CONTRATANTE por
meio do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.

6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.7 Poderá ocorrer a res�tuição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização
prévia  e  expressa  da  área  financeira  dos  CORREIOS.  Eventual  depósito  sem a  anuência  dos  CORREIOS  não
caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.

6.11  Ocorrendo  atraso  de  pagamento,  o  valor  devido  será  atualizado  financeiramente,  entre  a  data  do
vencimento e  a  data  da efe�va compensação do crédito  aos  CORREIOS,  de acordo com a  variação da taxa
referencial  do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e
demais cominações legais, independentemente de no�ficação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de
pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

6.12  A  não-quitação  da  fatura  até  a  data  de  vencimento  poderá  ensejar  a  suspensão  da  modalidade  de
pagamento a faturar.

6.13 Em observância a Instrução Norma�va 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úl�mo dia ú�l do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
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seguinte  endereço:  CORREIOS  –  Departamento  de  Tributos  SBN  Quadra  1  –  Asa  Norte,  Brasília/DF  CEP:
70002-900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.

6.14 Caso sejam realizadas re�ficações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços
citados no subitem anterior.

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira  do Governo Federal,  deve  ser  u�lizado o  procedimento OBFatura  –  Extra-SIAFI,  que possibilita  a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.

6.16  Qualquer  reclamação  sobre  erros  de  faturamento  deverá  ser  apresentada  pela  CONTRATANTE,
preferencialmente,  junto  à  Central  de  Atendimento  dos  CORREIOS  –  CAC  ou  pelo  Fale  com  os  Correios,  e
receberá o seguinte tratamento.

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admi�da até a data do vencimento:

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emi�rão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento
ou  efetuará  os  ajustes  financeiros  em  ciclos  de  faturamentos  posteriores  em  caso  de  quitação  da  fatura
reclamada.

6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento,
pagará também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por
parte dos CORREIOS.

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a par�r do vencimento da fatura.

6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes  à  reclamação  e  acatados  pelos  CORREIOS,  serão  considerados  em  ciclos  de  faturamento
posteriores.

6.17.2  Os  encargos  e  multas  decorrentes  de atraso de pagamento de fatura,  bem como débitos  e  créditos
rela�vos  a  eventuais  ajustes  conforme  critérios  estabelecidos  neste  contrato,  serão  lançados  em  ciclos
posteriores, devidamente discriminados.

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, rela�vos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Ar�go 106 da Lei 14.133/21, será de 12
(DOZE) MESES a par�r  da data de sua assinatura,  podendo prorrogar-se sucessivamente por meio de termo
adi�vo até o limite de 5 (cinco) anos.
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra,  mediante no�ficação escrita,  com prova de recebimento,  para  que a  parte  inadimplente regularize  a
pendência financeira.

8.1.1 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.

8.2 Quando a decisão mo�vada não acolher as  razões da defesa,  a  parte inadimplente deverá regularizar  a
situação a par�r da comunicação formal desse fato.

8.2.1  O  descumprimento  do  subitem  anterior  poderá  ensejar  a  ex�nção  do  contrato,  a  critério  da  parte
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prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e
legais aplicáveis.

8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a par�r da dada de vencimento da
fatura, concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou ex�nguir o contrato,
conforme previsto no Ar�go 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso II da Lei 14.133/2021.

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informa�vo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de
julho de 2002.

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso
no pagamento de faturas,  podendo ser  pagas  diretamente nos  cartórios  ou ressarcidas  aos  CORREIOS se  o
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato poderá ser ex�nto a qualquer tempo:

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e
aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1 Quando a solicitação de ex�nção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a ex�nção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do
aviso prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.

9.1.2 Automa�camente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não u�lização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecu�vos.

9.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos ar�gos 137 e 138 da Lei
14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.4  Quando  ocorrer  interesse  público,  as  partes  poderão  ex�nguir  unilateralmente  o  contrato,  nos  casos
especificados no art. 138, I, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.

9.5 No caso de ex�nção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes
aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da ex�nção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas
neste contrato.

9.6 Da mesma forma fica garan�da à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  Os  recursos  orçamentários  para  a  cobertura  das  despesas  decorrentes  deste  contrato  têm  seu  valor
es�mado em R$  2.000,00     (  DOIS MIL REAIS   ).

10.2 A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

10.3 Elemento de Despesa:     EXTRA ORÇAMENTÁRIA 

10.4 Projeto/A�vidade/Programa de Trabalho:      Recursos Advindos do Contrato de Gestão com a Prefeitura de
Curi�ba
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10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respec�vos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.

11.2. A realização de licitação e a prestação de garan�a foram dispensadas com base no Ar�go 75, Inciso IX, da
Lei 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1  O  tratamento  de  dados  pessoais  deve  obedecer  as  disposições  legais  vigentes,  nos  moldes  da  Lei
13.709/2018 (LGPD), visando dar efe�va proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam iden�ficá-
las ou torná-las iden�ficáveis.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de u�lização de soluções de Correios necessárias quando
da execução da prestação de serviço.

12.3 As partes cooperarão entre si  no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A u�lização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.

13.2  As  partes  responderão pelo  cumprimento das  exigências  rela�vas  à  documentação fiscal,  na  forma da
legislação vigente,  sendo que os tributos que forem devidos em decorrência  direta ou indireta do presente
contrato  ou  de  sua  execução  cons�tuem  ônus  de  responsabilidade  exclusiva  do  respec�vo  contribuinte,
conforme definido na legislação vigente.

13.3  Havendo  imputação  de  responsabilidade  tributária  a  uma  parte  em  decorrência  de  fato  cuja
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efe�vamente pagos.

13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo,  devendo  ser  realizada  em  10  (dez)  dias,  contados  da  data  da  comprovação  de  recebimento  da
comunicação oficial do seu pagamento.

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos ar�gos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias  e confidenciais  necessárias  à  prestação dos
serviços ora contratados.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes.

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

13.9 Havendo lacuna nos Anexos e/ou Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
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13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposi�vos legais e regulamentares.

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respec�va contratação do serviço
de valor de valor declarado.

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.

13.14 Por prejuízos indiretos e bene�cios não-realizados.

13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.

13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respec�vos Anexos e Termos nas
seguintes condições:

13.17 Quando o  objeto  �ver  sido entregue no endereço do des�natário  a  quem de direito  ou res�tuído à
CONTRATANTE.

13.18 Término do prazo para a reclamação.

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, mo�m, tumulto e qualquer
outro movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impedi�vos da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária
dE CURITIBA/PR     , com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

Documento assinado eletronicamente por SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ, Usuário Externo, em
10/07/2025, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Prudente de Melo, Chefe de Secao, em
11/07/2025, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Moacyr Barcelos Neto, Gerente - G1, em
11/07/2025, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 59167283 e o código CRC 452985D0.

Contrato Múl�plo Padronizado DL– Órgão Público
Referência: Processo nº 53107.013351/2025-15

Versão: Março/2023
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De : Janaina Barreto Fonseca
<jafonseca@feas.curitiba.pr.gov.br>

Assunto : Fwd: PROCESSO SEI 53107.013351/2025-15
Para : Mirelle Pereira Fonseca

<mifonseca@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra mifonseca@feas.curitiba.pr.gov.br

Fwd: PROCESSO SEI 53107.013351/2025-15

ter., 15 de jul. de 2025 14:27
 3 anexos

Acabei de receber, Mi.

Atenciosamente,

De: "CORREIOS/SEI-PR-CONTRATOS COMERCIAIS"
<contratoscomerciais@correios.com.br>
Para: "Janaina Barreto Fonseca" <jafonseca@feas.curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 15 de julho de 2025 14:23:35
Assunto: PROCESSO SEI 53107.013351/2025-15

Prezado cliente,

boa tarde,

Seu processo foi concluído segue os anexos.

Atenciosamente,  

aips

Seção de Contratos Comerciais
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Modelo de assinatura e-mail Feas.png
29 KB 
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Contrato nº 41/2025

Última atualização 15/07/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo período de 12 (doze) meses.

   Contratos

Local: Curitiba/PR Órgão: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE - FEAS

Unidade executora: 928285 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - PR

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 01-144425/2025

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 15/07/2025 Data de assinatura: 11/07/2025 Vigência: de 11/07/2025 a 11/07/2026

Id contrato PNCP: 14814139000183-2-000051/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 14814139000183-1-000094/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 2.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 34.028.316/0020-76

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Arquivos Histórico

Nomec Datac

19SEICORREIOS59167283ContratoMltiploOP14133Dispensa.pdf 15/07/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

15/07/2025, 14:23 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/14814139000183/2025/51 1/2
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https://pncp.gov.br/app/editais/14814139000183/2025/94
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

15/07/2025, 14:23 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-144425/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

14.1 - 43 - AVISO SETOR SOLICITANTE PUBLICAÇÃO CONTRATO.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 16 de julho de 2025 - 08:24:40

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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De : Mirelle Pereira Fonseca
<mifonseca@feas.curitiba.pr.gov.br>

Assunto : Contrato prestação de serviços postais
Para : Janaina Barreto Fonseca

<jafonseca@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra mifonseca@feas.curitiba.pr.gov.br

Contrato prestação de serviços postais

qua., 16 de jul. de 2025 08:21
 4 anexos

Prezada,

Encaminho o contrato e extratos publicados em DOM e PNCP, referente à
contratação de empresa especializada em prestação de serviços postais, pelo
período de 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

Modelo de assinatura e-mail Feas.png
29 KB 

19 - SEI_CORREIOS - 59167283 - Contrato Múltiplo - OP 14133
Dispensa.pdf
260 KB 

41 - Publicação contrato DO 130.pdf
563 KB 

42 - Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
408 KB 

16/07/2025, 08:22 Zimbra

https://webmail-sms.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=18584&tz=America/Sao_Paulo 1/1
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Encerramento

Protocolo: 01-144425/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Procedido o encerramento do presente protocolo.

Curitiba , 16 de julho de 2025 - 08:25:45

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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